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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA - SEDURBI
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO E OBRAS PUBLICAS - CEHOP
Concorréncia Eletronica n° 08/2026

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 08/2026
Processo Administrativo n® 279/2025

A Comissao Permanente de Licitacdo da Companhia Estadual de Habitacdo e Obras
Publicas - CEHOP, nomeada através da Portaria n°® 32/2026 de 13 de maio de 2026,
publicada no Diario Oficial do Estado - DOE em 18 de maio do corrente ano, torna
publico, a abertura do procedimento licitatério na modalidade CONCORRENCIA
ELETRONICA N° 08/2026, conforme objeto abaixo descrito:

OBJETO: Reforma, Recuperacdo e Ampliacdo da Fundagdo Sergipana de
Comunicacdo — FUNSECOM, em Aracaju/SE

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 5.539.885,58 (Cinco Milhdes, Quinhentos e
Trinta e Nove Mil, Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais e Cinquenta e Oito
Centavos).

PRAZO DE EXECUGAO: 540 (quinhentos e quarenta) dias.

PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 36 (trinta e seis) meses.

DATA DE ABERTURA: 20 de julho de 2026 as 09:00 horas.

LOCAL: Portal Licitanet (https://licitanet.com.br)

CRITERIO DE JULGAMENTO: Técnica e Preco

REGIME DE EXECUGAO: Semi-integrada

RECURSOS: Unidade Orgamentaria: 13601 — Classificagdo Funcional Programatica:
24.131.0016 - Projeto/Atividade: 913 — Elemento de Despesa: 3.3.90.39 — Fontes de
Recursos: 1799/2799.

BASE LEGAL.: Lei n° 14.133/2021 e legislacdes correlatas.

PARECER JURIDICO: PGE N° 181/2026, datado de 11/05/2026

MODO DE DISPUTA: FECHADO
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EDITAL

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 08/2026
Processo Administrativo n°® 279/2025

A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO E OBRAS PUBLICAS DE
SERGIPE - CEHOP/SE, Sociedade de Economia Mista Estadual, Pessoa Juridica de
Direito Privado, integrante da Administracao Indireta do Estado de Sergipe, vinculada a
Secretaria de Estado e do Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura - SEDURBI, por sua
Comissao Permanente de Licitacdo de Obras e Servigos de Engenharia, nomeada pela
Portaria n® 32/2026 de 18 de maio de 2026, publicada no Diario Oficial do Estado - DOE
em 18/05/2026, assim composta: Presidente - Maria Analia Lima, Membros — Gustavo
Fontes Rosa, Maria Aparecida do Nascimento, Wellington Elias Andrade e Secretaria
Silvana Guimaraes Xavier, com sede em Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, na
Avenida Adélia Franco, 3.035 no D.ILA, CEP: 49.027-010, torna publico para
conhecimento dos interessados, a abertura do procedimento licitatério na modalidade de
CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA, decorrente do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 279/2025 - COMPRAS.GOV- FUNSECOM, nos termos da Lei
n°® 14.133/2021, da Lei n° 9.069/1995, da Lei n° 10.192/2001, da Lei Complementar n°
123/2006, da Lei Estadual n°® 5.848/2006, da Lei Estadual n° 8.747/2020, da Lei
Estadual n® 9.156/2023, da Lei Estadual n° 9.166/2023, do Decreto Estadual n°
342/2023, do Decreto Estadual n® 368/2023 e demais legislagao aplicavel, bem como
nas disposigdes contidas neste Edital e seus anexos, na forma abaixo:

1. DO OBJETO E DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES

1.1 A presente licitagdo tem por objeto a Reforma, Recuperagdao e Ampliagao da
Fundagao Sergipana de Comunicagcao — FUNSECOM, em Aracaju/SE, nos termos
deste Edital e seus Anexos;

1.2 Esta licitacdo sera processada sob a modalidade de CONCORRENCIA, na forma
ELETRONICA, com critério de julgamento de TECNICA E PRECO e modo de disputa
FECHADO, com regime de execugao do seu objeto SEMI-INTEGRADA e de acordo
com as condi¢cdes estabelecidas no presente instrumento convocatério. Todos os
servicos deverao ser executados em total observancia as especificacbes técnicas
fornecidas pela CEHOP/SE e demais normas em vigor;

1.3. Esta licitacdo sera realizada em sessao publica, por meio da internet, com
condigbes de seguranga — criptografia e autenticagdo — em todas as suas fases,
mediante o sistema LICITANET, no enderecgo eletronico www.licitanet.gov.br;
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1.4. O Edital e demais atos pertencentes ao certame poderao ser obtidos por meio do

site oficial do CEHOP/SE: www.cehop.se.gov.br e cpl.cehop@cehop.se.gov.br e

ainda por meio do site www.licitanet.com.br ou do site
www.pncp.gov.br/app/editais.

2. DO ORGAMENTO REFERENCIAL E DA DOTAGAO ORGAMENTARIA

2.1 As despesas decorrentes da contratagao do objeto desta licitagdo correrdo a conta
dos recursos consignados no orgamento do Governo Estadual para os exercicios
alcangados pelo prazo de vigéncia do contrato, no valor estimado do Orgamento
Referencial de R$ 5.539.885,58 (Cinco Milhdes, Quinhentos e Trinta e
Nove Mil, Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais e Cinquenta e Oito
Centavos), com a seguinte classificagcdo orgcamentaria: Unidade Orgamentaria:
13601 — Classificagao Funcional Programatica: 24.131.0016 - Projeto/Atividade:
913 — Elemento de Despesa: 3.3.90.39 — Fontes de Recursos: 1799/2799.

3. DOS PRAZOS DE EXECUGAO E DE VIGENCIA

3.1. O prazo de execugao do Contrato sera de 540 (quinhentos e quarenta) dias,
contados a partir da data de emissao, pela CEHOP/SE, da respectiva Ordem de
Servico;

3.2. O prazo de vigéncia do Contrato sera de 36 (trinta e seis) meses, contados a
partir da sua assinatura.

3.3. A prorrogacao dos prazos estabelecidos nesta Clausula podera ser admitida nas
condi¢cbes estabelecidas na Lei n® 14.133/2021, devendo ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela CEHOP/SE, dela sendo lavrado o respectivo Termo
Aditivo.

4. DA FUNDAMENTAGAO

4.1. Fundamenta-se este certame nos termos da Lei n° 14.133/2021, da Lei n°
9.069/1995, da Lei n° 10.192/2001, da Lei Complementar n° 123/2006, da Lei
Estadual n° 5.848/2006, da Lei Estadual n°® 8.747/2020, da Lei Estadual n°® 9.156/2023,
da Lei Estadual n°® 9.166/2023, do Decreto Estadual n® 342/2023, do Decreto Estadual
n°® 368/2023 e demais legislacado aplicavel, bem como nas disposi¢des contidas neste
Edital e seus Anexos.
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5. DA PARTICIPAGAO NA LICITAGAO

5.1. Poderado participar desta licitagdo os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF e/ou
no Registro Cadastral da CEHOP/SE.

5.1.1. Os interessados deverao atender as condigdes exigidas no cadastramento
no SICAF e/ou no Registro Cadastral da CEHOP até o terceiro dia util anterior a
data prevista para recebimento das propostas.

51.2. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados
cadastrais nos sistemas relacionados neste item e manté-los atualizados junto aos
orgaos ou entidades responsaveis pela informagéo, devendo proceder, imediatamente,
a corregao ou a alteragao dos registros tdo logo identifique incorre¢cdo ou aqueles se
tornem desatualizados.

5.1.3. A ndo observancia do disposto neste item podera ensejar inabilitagao.

5.1.4. As licitantes que possuam interesse em efetuar sua inscricdo no Registro
Cadastral do CEHOP/SE deverao a requerer junto a Comissao de Registro Cadastral
da empresa por meio de protocolo no sistema e-DOC Sergipe disponivel no endereco
www.edocsergipe.se.gov.br, com contato para esclarecimentos através do telefone
(79) 3218-4122 ou do e-mail cadastro.fornecedores@cehop.se.gov.br.

5.2. Estardo impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste
processo licitatério os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situagoes
a segquir:

5.2.1. Aquele que ndo atenda as condi¢des deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.2.2. Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboracdo do
projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitagao
versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ela necessarios. Equiparam-se
aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdémico;

5.2.3. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagao, impossibilitada
de participar da licitacdo em decorréncia de sancido que lhe foi imposta, incluindo a
sanc¢ao de impedimento de licitar e contratar imposta pela Administragao Publica Direta
ou Indireta do Estado de Sergipe e a sangéo de declaragdo de inidoneidade para licitar
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ou contratar imposta em qualquer esfera. O impedimento de que trata este subitem
sera também aplicado ao licitante que atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou
juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancao a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou
a utilizagao fraudulenta da personalidade juridica do licitante;

5.2.4. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com
agente publico que desempenhe fungao na licitagdo ou atue na fiscalizagcdo ou na
gestao do contrato, ou que deles seja cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°
6.404/1976, concorrendo entre si;

5.2.6. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagao deste
Edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragao
de trabalho infantil, por submissao de trabalhadores a condigdes analogas as de
escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela legislagéo
trabalhista;

5.2.7. Agente publico de érgéo ou entidade licitante, devendo ser observadas as
situagbes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apdés o
exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagdo que disciplina a matéria. A
vedacdo de que trata este subitem se estende a terceiro que auxilie a condugédo da
licitagdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica;

5.2.8. Em licitagbes e contratagbes realizadas no ambito de projetos e programas
parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperagao estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nao
podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada iniddnea nos termos da Lei n® 14.133/2021;

5.2.9. Empresas que estejam sob processo de dissolugdo ou liquidacdo, faléncia,
concordata e recuperagdo judicial ou extrajudicial. As empresas em recuperagao
judicial ou extrajudicial poderao participar da licitagdo se comprovarem a existéncia de
plano de recuperagdo homologado, aprovado ou autorizado pelo juizo competente;
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5.2.10. Organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Publico — OSCIP, atuando
nessa condigao;

5.3. As microempresas e a empresas de pequeno porte poderao participar da licitagao
com tratamento diferenciado e simplificado, na forma da Lei Complementar n°
123/2006, da Lei Estadual n° 8.747/2020 e do artigo 4° da Lei n° 14.133/2021,
observadas as seguintes disposic¢oes:

5.3.1. Os beneficios de que tratam este item n&o se aplicam as licitagdes cujo valor
estimado for superior a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte;

5.3.2. A obtengdo de beneficios a que se refere este item fica limitada as
microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realizagao
da licitagdo, ainda ndo tenham celebrado contratos com a Administragdo Publica cujos
valores somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentar
Declaragao de observancia desse limite, conforme modelo ANEXO XIll;

5.3.3. As licitantes que, mesmo enquadradas como microempresa ou empresa de
pequeno porte, ndo atendam os requisitos dos subitens anteriores, poderao participar
normalmente do certame, porém, em igualdade de condigdes com as empresas nao
enquadradas no regime diferenciado e simplificado.

5.4. As cooperativas que comprovarem ter auferido, no ano-calendario anterior, receita
bruta até o limite definido no inciso Il do caput do artigo 3° da Lei Complementar n°
123/2006, sera estendido o mesmo tratamento diferenciado e simplificado dispensado
as microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme artigo 34 da Lei n°
11.488/2007, observadas as mesmas exigéncias e condi¢bes do item 5.3. e seus
subitens.

5.5. A participagdo no certame dar-se-a por meio da digitacdo da senha pessoal e
intransferivel do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de precos e dos documentos de habilitacdo, por meio do sistema eletrénico
LICITANET, no enderego eletrbnico www.licitanet.com.br, opg¢ao "Acesso
Identificado", observando data e horario limite estabelecidos.

5.5.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade
do provedor do sistema ou do 6rgao ou entidade promotora da licitagdo por eventuais
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danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

5.5.2. Cabera ao licitante acompanhar as operag¢des no sistema eletrbnico durante a
sessao publica da licitacdo, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de
negocios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexao;

5.5.3 O andamento do procedimento de licitacdo deve ser acompanhado diariamente
pelos participantes por meio do sistema eletrénico LICITANET, no endereco eletrénico
www.licitanet.com.br, que veiculara avisos, convocacgoes, diligéncias, desclassificacoes
e inabilitagdes de licitantes, justificativas e outras decisdes referentes ao procedimento.

6. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

6.1. Na presente licitacdo, a fase de habilitacdo sucedera as fases de apresentagao
de propostas e de julgamento.

6.2. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a
proposta com o seu valor global, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessao publica, vedada a
identificacdo do proponente, sob pena de desclassificagdo. Os documentos relativos a
habilitagdo serdo exigidos somente em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do
sistema, que:

6.3.1. Esta ciente e concorda com as condi¢des contidas no Edital e seus Anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no instrumento convocatério;

6.3.2. Nado emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢gado de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituicao Federal,

6.3.3. N&o possui empregados executando trabalho degradante ou forgado,
observando o disposto nos incisos Il e IV do artigo 1° e no inciso Il do artigo 5° da
Constituicdo Federal;
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6.3.4. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social (artigo 93 da Lei Federal n°
8.213/1991), para aprendiz (artigo 51 do Decreto Federal n° 9.579/2018) e para
mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar (Lei Estadual n° 9.166/2023), bem
como demais reservas de cargos previstas na legislagdo e em outras normas
especificas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio
do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133/2021.

6.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrbnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
artigos 42 a 49, observado o disposto nos § 1° ao 3° do artigo 4° da Lei n°
14.133/2021.

6.5.1. A assinalacdo do campo “nao” apenas produzira o efeito de o licitante nao ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n°® 123/2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade das declarag¢des de que tratam os itens 6.3 a 6.5 sujeitara o licitante as
sangoes previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste Edital. Havendo disponibilidade no
sistema, as declaragdes acima deverao ser efetuadas eletronicamente, devendo o
licitante assinalar em campo préprio do sistema. Caso inexista campo apropriado no
sistema, tais declaracdes deverao ser apresentadas por escrito, no sistema, com data
e local de sua realizagao e assinatura do responsavel.

6.7. Até a data e horario da entrega das propostas, o licitante podera retirar ou
substituir a proposta anteriormente apresentada.

6.8. Nao havera ordem de classificacdo na etapa de apresentacédo da proposta e dos
documentos de habilitacdo pelo licitante, o que ocorrera somente apds o0s
procedimentos de abertura da sessao publica.

6.9. Serao disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a
proposta dos licitantes convocados para apresentacao de propostas, apds o fecho da
fase.
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6.10. Cabera ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a
sessao publica da licitacdo, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de
negocios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexao.

6.11. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato
bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante devera enviar sua proposta, com o seu valor global, conforme o critério
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horario estabelecidos para abertura
da sessdo publica, vedada a identificagdo do proponente, procedendo ao
preenchimento, no sistema eletrénico, dos campos pertinentes.

7.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

7.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execucg&o do objeto.

7.4. Os precos ofertados na proposta inicial, serdo de exclusiva responsabilidade do
licitante, n&o Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo, sob alegacéo de
erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

7.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variaveis, a cotacdo adequada sera a que corresponde a média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses.

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serao considerados e/ou retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao
vigente.

7.7. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigoes
nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Edital, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades
adequadas a perfeita execugao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao.

Av. Adélia Franco, n® 3035 — Bairro D.I.A. - Telefone: PABX: (79) 3218-4000/4044/4046
Aracaju/SE — CEP 49.027.010 - cpl.cehop@cehop.se.gov.br


mailto:cpl.cehop@c

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA - SEDURBI
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO E OBRAS PUBLICAS - CEHOP
Concorréncia Eletronica n° 08/2026

7.8. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua assinatura.

7.9. A data base da proposta sera a data base do Orcamento Referencial da CEHOP;

7.10. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de
regéncia e neste Edital.

7.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragao por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilizagao pelo Tribunal de Contas da Uniao e,
apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo
para a adogao das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
inciso IX do artigo 71 da Constituigdo Federal; ou condenagédo dos agentes publicos
responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso
verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobrepreco na execug¢ao do contrato.

7.12. A Carta Proposta, devera conter:

a) Valor total em algarismos e por extenso, em moeda corrente e vigente, na data da
abertura da licitagado, pelo qual o licitante se compromete a executar o objeto desta
licitacdo, consignando que o mesmo se refere a mesma data base do Orcamento
Referencial da CEHOP;

b) Prazo de Execugao, idéntico ao estabelecido neste Edital;

c) Prazo de Validade da Proposta de, no minimo, 60 (sessenta) dias;

d) Declaracao expressa do licitante de que:

d.1) Nos precos apresentados estao incluidos todos os custos diretos e indiretos, tais
como materiais, equipamentos, mao-de-obra, encargos sociais, tributos, despesas

administrativas, transportes, seguros, lucro e etc.

d.2) A execucao do objeto licitado ocorrera em conformidade com o que estabelece
este Edital e seus anexos;

d.3) A conducédo dos trabalhos dar-se-a dentro da melhor técnica, observando
rigorosamente a legislagéao em vigor;

d.4) A mao-de-obra, os materiais e equipamentos serdo adequados a execug¢ao do
objeto desta licitagdo, obedecendo, inclusive, a sua complexidade;
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d.5) Manter-se-a, durante toda a execugéo do objeto deste Edital, a compatibilidade com as
obrigagdes assumidas, bem como todas as condigdes de habilitagcdo e qualificagdo exigidas
neste Edital;

d.6) Serao cumpridas todas as normas pertinentes a legislagdo sobre Seguranca,
Higiene e Medicina no Trabalho, fornecendo aos trabalhadores envolvidos os
fardamentos e o0s respectivos equipamentos de protecao individual adequados aos
agentes de riscos;

d.7) Serdo cumpridas todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e
preservagao do meio ambiente a nivel federal, estadual € municipal;

d.8) Manter-se-a, durante toda a execugéo do objeto deste Edital, em adimpléncia
quanto a remuneragao e aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais
e outros resultantes da execug¢ao do objeto deste Edital, inclusive quanto aos tributos
devidos, por eles assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer
responsabilidade da FUNSECOM, podendo este reter quantias e pagamentos, com o
fim de garantir o respectivo ressarcimento;

d.9) Assume integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes
legais, prepostos e empregados, a FUNSECOM, ou a terceiros, decorrentes da execug¢ao
do objeto deste Edital, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruigdes parciais ou
totais, isentando a FUNSECOM, em carater irrecorrivel, de todas as reclamagdes que
possam surgir em decorréncia dos mesmos, podendo a FUNSECOM, reter quantias e
pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento;

d.10) Nao esta em débito com o Estado de Sergipe, tanto na Administragao Direta
como Indireta, bem como nao se encontra impedido de contratar com a FUNSECOM,
por haver incorrido nas sang¢des legais pertinentes.

7.12.3. A Ficha Cadastral devera conter todos os dados exigidos no modelo ANEXO
XIl, deste Edital;

7.12.4. A Planilha Orgamentaria devera conter quantidades totais estimadas, precos
unitarios e totais, atribuidos a todos os servicos a serem executados, sendo ainda
considerados os custos com mao-de-obra, materiais e todos os encargos pertinentes,
observando que o valor unitario atribuido a cada um dos itens de servigcos devera
preservar a coeréncia com os valores unitarios praticados e expressos na planilha
fornecida pela CEHOP/SE. Objetivando nao prejudicar o julgamento isondmico,
dentre as participantes, os proponentes devem atribuir apenas valores unitarios e
totais aos itens ja descritos e quantificados na planilha ofertada pela CEHOP/SE,

Av. Adélia Franco, n° 3035 — Bairro D.I.A. - Telefone: PABX: (79) 3218-4000/4044/4046
Aracaju/SE — CEP 49.027.010 - cpl.cehop@cehop.se.gov.br

11


mailto:cpl.cehop@c

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA - SEDURBI
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO E OBRAS PUBLICAS - CEHOP
Concorréncia Eletronica n° 08/2026

inclusive quanto a itemizagédo, de conformidade com o Orgamento Referencial da
CEHOPI/SE;

7.12.4.1. As cotagdes previstas pela a CEHOP/SE, visam apenas dimensionar o custo
da obra para uma adequada captacido dos recursos orgcamentarios necessarios, sendo
de inteira responsabilidade do proponente as valoracdes atribuidas para execucao.

7.12.4.2. Devera ser complementado o preenchimento dos Quadros de Quantidades
de Servigos (Tabela de Valores Mensais, Cronograma de Dias Trabalhados, conforme
Termo de Referéncia;

7.12.5. Planilha Analitica da Composicao da Remuneracao da Empresa cujos
percentuais deverao observar os estabelecidos na legislagédo em vigor;

7.12.6. Cronograma Fisico-Financeiro, detalhado, em parcelas mensais, contendo
barras, percentuais, as etapas de execucao e os respectivos valores de desembolso,
com valores horizontais e verticais, simples e acumulados, totalizando horizontalmente
e verticalmente, discriminando separadamente as obras e os servicos de acordo com
os itens constantes do Or¢camento Referencial da CEHOP/SE, admitindo-se uma
variacéo de 20% para mais ou para menos em cada més, ndo podendo, no entanto, na
totalizagdo do cronograma fisico- financeiro ultrapassar 100%;

7.12.7. Os tributos Imposto de Renda de Pessoa Juridica - IRPJ e Contribuicdo Social
sobre Lucro Liquido — CSLL n&do deverdo integrar o calculo da composicédo das
despesas fiscais ou dos custos diretos;

7.12.8. Havendo divergéncia entre este Edital e documentos fornecidos pela
CEHOP/SE, prevalecerao as disposi¢des contidas neste Edital;

7.12.9. Na elaboracdo da Proposta de Precos, a licitante devera observar que os
precos unitarios propostos para cada item constante na Planilha apresentada pela
mesma, deverdo incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais,
equipamentos, mao-de-obra, encargos sociais, tributos, despesas administrativas,
transportes, seguros, lucro, etc.

7.12.10. Devera ser observado o seguinte em relagcéo a Incidéncia do ISSQN:

7.12.10.1. Os percentuais de incidéncia a titulo de ISSQN a serem aplicados na
composi¢cao das despesas fiscais do orgcamento deverado ter como base as aliquotas
adotadas pelos Municipios situados na area de execugcdo das obras/servicos
estabelecidos no momento da elaboragao do orgcamento;
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7.12.10.2. Acaso as obras/servigos licitados venham a ser prestados em mais de um
Municipio, a base de calculo do ISSQN para efeito de composi¢cao, devera ser
proporcional, conforme o caso, a extensdo da obra/servigo existente em cada
Municipio, em obediéncia ao § 1° do artigo 7° da Lei Complementar Federal n® 116, de
31 de julho de 2003;

7.12.12. Os Licitantes optantes do Simples Nacional deverao apresentar a Declaragao
Anual Simplificada do Programa Gerador do Documento de Arrecadacao do Simples
Nacional emitida pela Receita Federal, com periodo de apuragao referente aos ultimos
12 (doze) meses que antecedem a data da reunido de recepgao dos envelopes;

7.12.13. Os Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboragao de suas
Propostas, deverdo contemplar na planilha de composi¢ao do respectivo BDI, sob
pena de desclassificagdo, as aliquotas relativas ao PIS, COFINS e ISS compativeis
com aquelas que estdo obrigadas a recolher, de acordo com os percentuais contidos
no Anexo IV da Lei Complementar n® 123/2006.

7.12.14. Os Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboragao de suas
Propostas, ndo deverao incluir na composicdo de Encargos Sociais o0s custos
pertinentes as contribuicbes que estes Licitantes estdo dispensados de recolhimento,
conforme dispde o artigo 13, § 3°, da Lei Complementar n® 123/2006, a exemplo das
contribuicdes sociais do Sistema S e das contribuicdes relativas ao salario educacgao e
a contribuicao sindical patronal de que trata o artigo 240 da Constituicao Federal.

7.13. Sera exigida, no momento da apresentacdo da proposta, a comprovacdo do
recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitagdo, no montante de 1% (um por cento) do valor do Orgamento Referencial da
CEHOPI/SE.

7.13.1. A garantia de proposta sera devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
uteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a
licitagao.

7.13.2. Implicara execugdo do valor integral da garantia de proposta a recusa em
assinar o contrato ou a ndo apresentagao dos documentos para a contratagao.

7.13.3. A garantia de proposta podera ser prestada em quaisquer das seguintes
modalidades:

a) caugao em dinheiro ou em titulos da divida publica emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidagao e de custddia autorizado pelo
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Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econdmicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c) fianga bancaria emitida por banco ou instituicao financeira devidamente autorizada a
operar no Pais pelo Banco Central do Brasil;

d) titulo de capitalizagao custeado por pagamento unico, com resgate pelo valor total.
8. DA ABERTURA DA SESSAO E CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS

8.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-a automaticamente em sessao publica,
por meio de sistema eletrénico, na data, horario e local indicados neste Edital.

8.2. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitacdo, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessao publica.

8.2.1. Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2. A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.3. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Agente
de Contratagcao/Comissao e os licitantes.

8.4. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa “fechado”, em que os
licitantes apresentardo propostas que permanecerao em sigilo até o inicio da sessao
publica, sendo vedada a apresentacao de lances.

8.5. Os procedimentos se dardo da seguinte forma:

8.5.1. Os licitantes apresentarao simultaneamente as propostas de técnica e de preco,
observado o disposto no artigo 33 e no § 1° do artigo 36 da Lei 14.133/2021.

8.5.2. A partir do horario previsto no edital de licitagdo, a sesséo publica sera aberta
pelo sistema.

8.5.3. Nao havera a etapa de lances.
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8.5.4. Quando a desconexdo do sistema eletrbnico para o Agente de
Contratacao/Comissao persistir por tempo superior a dez minutos, a sessao publica
sera suspensa e reiniciada somente apds decorridas vinte e quatro horas da
comunicagao do fato pelo Agente de Contratagdo/Comisséo aos participantes, no sitio
eletrénico utilizado para divulgacéo.

8.6. Nao se tratando de licitacdo exclusiva para participagdo de microempresas e
empresas de pequeno porte, sera efetivada a verificagcdo das microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo-se a comparagdo com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para
o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n® 123/2006.

8.6.1. Nessas condicdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serdo consideradas empatadas com a primeira colocada;

8.6.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de
encaminhar uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados apds a comunicagao automatica para tanto;

8.6.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou ndo se manifeste no prazo estabelecido, serdao convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificagdo, para o exercicio do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

8.6.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro podera apresentar melhor oferta.

8.7. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate sera aquele
previsto no artigo 60 da Lei n°® 14.133/ 2021, nesta ordem:

8.7.1. Proposta final, hipétese em que os licitantes empatados poderdao apresentar
nova proposta em ato continuo a classificagao;

8.7.2. Avaliacdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigag¢des previstos nesta Lei;
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8.7.3. Desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.7.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientagdes dos 6rgaos de controle.

8.8. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e
servigos produzidos ou prestados por:

8.8.1. Empresas estabelecidas no Estado de Sergipe;
8.8.2 Empresas brasileiras;

8.8.3. Empresas que invistam em pesquisa € no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

8.8.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigacdo, nos termos da Lei n°
12.187/2009.

8.9. ApsGs analise e julgamento das propostas técnicas, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do pre¢o maximo ou inferior ao desconto definido
para a contratacdo, o Agente de Contratacdo/Comissdao podera negociar condicbes
mais vantajosas, apos definido o resultado do julgamento.

8.9.1. A negociacdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificagao inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apods a
negociacgao, for desclassificado em raz&o de sua proposta permanecer acima do prego
maximo definido pela Administragao.

8.9.2. A negociagao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.9.3. O resultado da negociagao sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatério.

8.9.4. E facultado ao Agente de Contratagdo/Comiss&o prorrogar o prazo estabelecido,
a partir de solicitagao fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.10. Apds a negociagao do prego, o Agente de Contratacdo/Comissao iniciara a fase
de aceitagao e julgamento da proposta.
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9. DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. A avaliagcédo das proponentes sera realizada por Técnica e Pregco com posterior
habilitagdo Técnica, Econbmico-Financeira e Juridica, de acordo com as
especificacbes do Edital. A proponente vencedora sera aquela habilitada
tecnicamente, economicamente e juridicamente que obtiver a maior pontuacgao.

9.1.1. As proponentes serdo avaliadas tecnicamente e receberdo uma nota conforme
os critérios abaixo especificados. As propostas de pregos das proponentes serdo, da
mesma forma, classificadas e receberdo uma nota relativa ao conjunto de propostas.

9.1.2. A nota final das proponentes sera resultante da somatéria de 70% da
Nota Técnica com 30% da Nota de Precos.

9.1.2.1. A licitante devera apresentar sua Proposta Técnica, conforme a seguir
estabelecido:

9.1.2.2. A licitante devera apresentar PROPOSTA TECNICA, em linguagem clara e
objetiva, numerada sequencialmente, margens com as dimensdes definidas
(esquerda -3 cm, superior — 3cm, direita — 2cm, inferior — 2cm), utilizando fonte do tipo
“Arial” tamanho 12, espagamento simples e redigida no idioma Portugués do Brasil,
numeradas e assinadas pelo representante legal ou procurador, com no maximo 40
paginas. A apresentacdo da Proposta Técnica sera realizada digitalmente, conforme
especificagdes do Edital.

9.1.2.3. A proposta Técnica possui 03 (trés) avaliagdes de conteudo, conforme tabela
abaixo:

CRITERIO DE JULGAMENTO PONTUAGAO
DAS PROPOSTAS TECNICAS (%)
Plano de Trabalho 30 Pontos
Experiéncia da empresa com execugao de Obras, ou das 40 Pontos
empresas em caso de consorcios
Experiéncia técnica da equipe técnica de projetos 30 Pontos
NOTA TECNICA TOTAL 100 Pontos

9.2. Plano de Trabalho — O Plano de Trabalho tem a fungdo de estabelecer as
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diretrizes gerais e principios sobre os quais a colaboracdo entre Contratante e
Contratada deverdo se estabelecer, em conformidade com os termos legais
concretizados no contrato e nos documentos que acompanham o edital.

PLANO DE TRABALHO P°ﬂ?¢iﬁ%“° PO“?IJZ)L(J&%AO
Analise dos Projetos Fornecidos 2 4

Apresentacdo da equipe técnica designada para
elaboragdo e coordenacdo dos projetos — arquitetos, 2 4
engenheiros ou técnicos

Descricadto da metodologia e apresentagcdao de
fluxograma de desenvolvimento das atividades de

elaboragcao dos projetos a serem elaborados, incluindo 4 8
a compatibilizacdo dos mesmos e softwares a serem

utilizados

Apresentagcdo da estrutura organizacional para

Administracdo Local e Organizacdo do Canteiro de 2 4
Obras

Matriz de Responsabilidades 1

Planejamento de Execucao e Controle da Obra 4 8
PONTUAGAO TOTAL 15 30

9.2.1. Em um texto sucinto a licitante devera demonstrar que analisou os projetos
fornecidos (arquitetura e estrutural), apresentando informacbes e analises sobre a
tipologia construtiva e citando possiveis ajustes ou complementagdes a serem
necessarias em cada um deles, e informando qualquer dificuldade de execugao, com
as possiveis solugdes. A pontuacado deste item variara entre 0 e 4 a depender da
clareza de seu conteudo devendo a licitante obter no minimo de 2 pontos.

9.2.2. A apresentagdo da equipe técnica designada para elaboragdo e coordenagido dos
projetos — arquitetos, engenheiros ou de técnicos. A licitante devera apresentar a estrutura
organizacional que ira disponibilizar para elaboragdo e coordenacédo dos projetos a serem
elaborados, contendo relagdo dos profissionais, sua especialidade, tempo de experiéncia e
numero de registro no Conselho de Arquitetura, Engenharia ou de Técnicos.

9.2.2.1. A equipe recebera pontuacdo 3, se a maior parte dos componentes tiver
experiéncia acima de 5 anos e pontuagao 4 se tiver experiéncia acima de 2(dois)
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anos, com a elaboragédo de projetos em BIM. A licitante devera atingir a pontuagcao
minima de 2 pontos para este item.

9.2.3. Descricdo da metodologia e apresentacédo de fluxograma de desenvolvimento
das atividades de elaboragdo dos projetos a serem elaborados, incluindo a
compatibilizagdo dos mesmos e softwares a serem utilizados.

a) o plano de trabalho devera descrever os métodos e instrumentos de gestao
(planejamento e controle) para elaboragao dos projetos, apresentando:

=  Fluxograma de atividades, explicando a sequencia e a interagdo entre a
coordenacao dos projetistas e entre esta e a fiscalizagao;

Definicao das responsabilidades;
Marcos temporais para apresentacgao parcial e final dos projetos;

Acdes a serem implementadas em caso de atrasos;

v v vV

Previsao de reunides periddicas entre a coordenacéo, projetistas e analistas de
projetos da contratante;

7

Informacdo de como sera feita a compatibilizagdo entre os projetos
elaborados;

> Softwares a serem utilizados.

9.2.3.1. O planejamento da etapa de elaboragdo dos projetos recebera pontuagéo
entre 0 e 8, atingindo a pontuagdo maxima se os projetos elaborados em BIM, com a
apresentacao de pré-BEP, em conformidade com o BIM Mandate da CEHOP. A
pontuacdo minima a ser atingida sera de 4 pontos.

9.2.4. A apresentacdo da estrutura organizacional para administracdo Local e
Organizagao do Contrato de Obras.

a) a administracao local da obra devera prover todos os recursos humanos, fisicos e
financeiros para o pleno funcionamento do canteiro, atendendo aos seguintes
aspectos:

-> Controle de riscos;
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> Seguranga do trabalho;

> Garantia de atendimento as normas, com especial atencdo a saude, ao
ambiente e a correta disposicéo de residuos.

9.2.4.1. O plano de trabalho devera conter também o dimensionamento minimo da
equipe da administracao local, contendo relacdo dos profissionais, sua especialidade,
tempo da experiéncia e numero de registro no Conselho de arquitetura, engenharia ou
de técnicos.

9.2.4.2. Devera ser apresentado o estudo preliminar da implantagdo do canteiro desta
obra, com sua setorizag¢ao, considerando as edificacdes existentes, de forma a facilitar
a entrada e saida de veiculos e funcionarios.

9.2.4.3. O planejamento do canteiro e da equipe de administragdo da obra recebera a
pontuacdo entre 0 e 4, devendo-se atingir a pontuagdo minima de 2 pontos. A
pontuacdo maxima sera obtida se atender de forma clara e objetiva a todos os
aspectos acima citados.

9.2.5. Matriz de Responsabilidades

9.2.5.1. A licitante devera apresentar a matriz de responsabilidades, relacionando os
profissionais da equipe multidisciplinar direta e indireta para execucao da obra:

> Coordenacao;

-> Responsaveis Técnicos;

> Consultorias especializados e
> Servigos especificos.

9.2.5.2. Deverao ser descritas as funcdes e responsabilidades, discriminando como e
quando serao utilizados e definindo a equipe permanente da empresa.

9.2.5.3. Esta matriz recebera pontuacéo entre 0 e 2, devendo-se atingir a pontuagao
minima de 1 (um) ponto. A pontuagdo maxima sera obtida se atender de forma clara e
objetiva as informagdes acima requeridas.

9.2.6. Planejamento de Execugéao e Controle da Obra

9.2.6.1. A proponente devera elaborar uma minuta do planejamento de execugéo da
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obra, com a discriminagdo de etapas e subetapas, priorizando constru¢édo do Bloco
Administrativo da Radio AM/FM.

9.2.6.2. Podera a licitante apresentar tecnologia alternativa para a construgdo das
novas edificacdes, desde que apresente vantagens na redugéo do prazo de execugao
da obra e demonstre maior longevidade da construgdo, com menor custo de operagao.

9.2.6.3. E recomendavel que seja realizada uma distribuicdo de custos por etapas
para o melhor entendimento do processo de execucdo do contrato. Esta minuta sera
complementada e adequada durante o desenvolvimento do projeto executivo e servira
de parametro para as aferigdes da fiscalizagdo como método de medigdo e pagamento
pelos servigcos, em conformidade com os pregos efetivamente assumidos: O
planejamento definitivo da execugao da obra é um dos produtos considerados para o
recebimento do projeto executivo.

9.2.6.4. As etapas e subetapas definidas no Planejamento de Execuc¢ao serao
realizadas como parametro de acompanhamento. Nao serao realizadas medigoes
por servigos unitarios, e sim por conjuntos de servigos definidos para cada
etapa e subetapa.

9.2.6.5. O relatério minimo devera apresentar, além da descricido das etapas e
subetapas, o caminho critico da execugdo em diagrama de redes, com a identificagcao
dos pontos criticos e estimativa de tempo para sua execugao.

9.2.6.6. A apresentacdo do documento devera ser realizada preferencialmente em
docx e xlIsx, assim como em pdf. Excepcionalmente a formatacédo das folhas, tanto
do caminho critico como do grafico de Gantt, podera ser adequada as dimensdes
necessarias para a plena compreensao do conjunto.

9.2.6.7. Com relacdo ao controle de execugdo, o planejamento também devera
mencionar a intercomunicagao das equipes de obra e projeto, para os devidos ajustes
em decorréncia de imprevistos e situagdes da obra, até a entrega do “as buil”,
mencionando também outras providéncias a serem imediatamente implementadas em
caso de atraso no cumprimento de etapas ou subetapas, conforme previsto no
cronograma fisico da obra.

9.2.6.8. O planejamento da obra devera estar compativel com os demais capitulos do
Plano de Trabalho, sob pena de redugao de sua pontuacéo.

9.2.6.9. A pontuagao da minuta deste planejamento ficara entre 0 e 8 pontos, devendo-
se atingir a pontuagdo minima de 4 pontos. A pontuacdo maxima sera obtida se for
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apresentada, além do conteudo textual, a apresentacédo grafica das etapas e
subetapas, categorizadas por meses de servicos em implantagdes, e plantas em
escala adequada para o pleno entendimento do progresso da obra, apresentados em

pdf.

9.2.7. Experiéncia da Empresa com Execugao de Obras, ou das Empresas em
caso de consoércio

9.2.71. A comprovacdao da experiéncia da proponente sera feita mediante
apresentacdo de atestados emitidos por 6rgéos publicos ou empresas privadas,
devidamente registrados no CREA — Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
ou no CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo da regido onde os servigos foram
executados, acompanhados das correspondentes Certidoes de Acervo Técnico
(CAT), expedidas por aquele Conselhos. Somente serdo considerados servigcos
totalmente concluidos e a licitante devera destacar no atestado apresentado, através
de grifos, os servigos que atendem as exigéncias do presente Edital.

9.2.7.2 - A pontuagao por atestado sera de 1 a 3 pontos para cada documento valido,
de acordo com a tabela, ficando o somatério da pontuagdo maxima em 40 pontos,
sendo 16 (dezesseis) pontos para atestados de elaboragao de projetos e 24 (vinte e
quatro) pontos para servigos executados em obras.

OBSERVACAO: Nio sera considerada a soma de area ou parametros de obras
distintas e serdo considerados 2 (dois) atestados por item.

Em ELABORACAQ CoNsTRUIDA | POR | PONTUACAO
MIiNIMA ATESTADO
01 |Instalagdes Elétricas de Baixa Tensdo| 1.200,00 m? 2 4
02 |Instalagdes de Esgoto Sanitario 1.200,00 m? 1 2
O e e e omagom) | 120000 | 2|4
04 gies;ir;%:e Protec&o Contra 1.200,00 m? 1 5
05 |Climatizagao 1.200,00 m? 1
06 |Sistemaacustico 00 |-memmememmeeeee- 1
SUBTOTAL 1 16
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) PARAMETRO |  ,on10s )
ELABORACAO DE ou AREA POR PON]'UA(;AO
ITEM SERVICOS EM OBRAS CONSTRUIDA ATESTADO MAXIMA
MIiNIMA
01 |[Estrutura de Concreto Armado 50,00 m® 2 6
02 |Execugao de Piso Vinilico em 460,00 m? 1 4
Manta
03 Sls’ter_na de Gesso Acartonado 280,00 m? 2 4
Acustico
Instalacbes de Cabeamento
04 |Estruturado (Dados, Voz e 1.200,00 m? 2 4
Imagem)
05 |Sistema de Protecao Contra 1.200.00 m? 1 6
Descarga
SUBTOTAL 2 24
SOMA TOTAL 40

9.2.8. Experiéncia da Equipe Técnica de Projetos

9.2.8.1. A comprovagao da experiéncia da equipe técnica sera feita mediante
apresentacao de atestados emitidos por 6rgaos publicos ou empresas privadas,
devidamente registrados no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
ou no CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo da regido onde os servigos foram
executados, acompanhados das correspondentes Certidoes de Acervo Técnico
(CAT), expedidas por aquele Conselhos. Somente serdo considerados servicos
totalmente concluidos e a licitante devera destacar no atestado apresentado, através
de grifos, os servigos que atendem as exigéncias do presente Edital.
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AREA PONTOS x
ITEM | PROFISSIONAL | PROJETO | CONSTRUIDA por  |PONIVAGAO
MINIMA ATESTADOS
Engenheiro Instalacbes de 2
01 |Eletricista Elétricas 1.200,00m 4 8
Instalacbes de
Engenheiro Civil |Cabeamento
02 |ou Eletrotécnico |Estruturado 1.200,00m? 3 6
Dados, Voz e
Imagem)
03 |Engenheiro Civil [Instalagdes _d’e. 1.200,00m? 3 6
Esgoto Sanitario
04 |Engenheiro Climatizago 1.200,00m? 4 8
Mecanico
05 |Arquitetoou | 4 qchico 250,00m? 1 2
Engenheiro Civil
SOMA TOTAL 30

9.2.9. NOTA TECNICA FINAL

9.2.9.1. A Nota Técnica Final sera o somatério da pontuacdo obtida no Plano de
Trabalho, Experiéncia da Empresa em Execucado de Obras e Experiéncia da Equipe
Técnica de Projetos.

9.2.9.2. A organizagado do Plano de Trabalho devera seguir, em capitulos, os tdpicos
que serao avaliados. Abaixo ¢ listado o conteudo minimo do plano que sera avaliado e
cuja nota é parte da Nota Técnica, com pontuagdo minima de 15 (quinze) pontos e
maxima de 30 (trinta) pontos.

9.2.9.3. Ressalta-se que, para os topicos que contam com pontuagdo minima, o
conteudo minimo descrito abaixo devera ser apresentado. A nao apresentagao do
conteudo minimo, de qualquer dos topicos exigidos, sera interpretado como falha no
desenvolvimento e acarretara a perda integral da pontuagao do plano de Trabalho.

9.3. Encerrada a etapa de abertura das propostas, o Agente de Contratagcdo/Comissao
realizara, de acordo com o parecer a ser emitido pelo setor técnico competente da
CEHOP/SE na forma do artigo 37 da Lei n° 14.133/2021, a verificacdo da
conformidade das propostas do licitante que obteve a maior pontuagao a partir da
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ponderacao das notas atribuidas aos aspectos de técnica e de preco, quanto a sua
adequagao técnica e ao valor proposto, conforme definido no Edital.

9.4. As propostas técnicas e de pregos deverdo ser apresentadas em separado
(arquivos eletrénicos distintos), nos prazos e condi¢gdes definidos no edital. Serao
analisadas de acordo com o parecer a ser emitido pelo setor técnico competente da
CEHOP/SE na forma do artigo 37 da Lei n® 14.133/2021.

9.5 - Os critérios de analise estao previstos no ltem 9 do Edital.

9.6 - Apos anadlise das propostas técnicas, o Agente de Contratagdo/Comisséo
informara as Notas Finais em campo préprio do sistema.

9.7 - O calculo da nota final seguira o estabelecido no Edital;

9.8 - O sistema ordenara automaticamente as propostas de técnica e prego seguindo a
ordem decrescente da Nota Final.

9.9 - O Agente de Contratacdo/Comissao podera negociar proposta mais vantajosa
com a licitante melhor classificada.

9.10 - O Agente de Contratagao/Comissao solicitara ao licitante mais bem classificado
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta de precos ajustada a negociagao,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a
confirmagao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.

9.11 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utiizado na apresentacdo da sua proposta de algum tratamento favorecido as
microempresas e empresas de pequeno porte, o Agente de Contratagdo/Comissao
verificara se o licitante realmente faz jus ao referido beneficio, em conformidade com
os itens 5.3 e 5.4, deste Edital.

9.12. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

9.12.1. Contiver vicios insanaveis;

9.12.2. Nao obedecer as especificagdes técnicas contidas neste Edital;

9.12.3. Apresentar precos inexequiveis ou sobrepreco em relagdo ao Orgamento
Referencial da CEHOP/SE;
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9.12.4. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administracao;

9.12.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou
seus anexos, desde que insanavel;

9.12.6. Nao apresentar a garantia de proposta exigida no item 10.10.4.2.

9.13. Serdo consideradas com sobrepre¢co as propostas cujo valor global ou cujos
valores dos precgos unitarios tidos como relevantes superarem os respectivos valores
do Or¢gamento Referencial da CEHOP/SE;

9.14. Serdo consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor do Orgcamento Referencial da
CEHOPI/SE;

9.15. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor do Orgamento Referencial da CEHOP/SE;
equivalente a diferenca entre este ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo das
demais garantias exigiveis, de acordo com a Lei.

9.16. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderédo ser efetuadas diligéncias,
para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

9.17. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a
desclassificagdo da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo licitante, no prazo
indicado pelo sistema, desde que nao haja majoragao do preco.

9.17.1. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que nao
alterem a substancia das propostas.

9.18. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagcdes do
objeto e das exigéncias deste Edital e seus anexos, o0 Agente de
Contratacao/Comissdo podera suspender a sessao publica, informando no “chat” a
nova data e horario para a sua continuidade, podendo ser colhida a manifestagcao
escrita do setor requisitante da licitagdo ou da area especializada no objeto para
subsidiar o julgamento.

9.19. Caso o Termo de Referéncia/Projeto Basico/Projeto Executivo exija a
apresentacao de amostras, exame de conformidade ou prova de conceito, o licitante
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classificado em primeiro lugar devera efetuar tal procedimento, sob pena de nao
aceitacao da proposta.

9.19.1. O procedimento para a avaliagdo das amostras, exame de conformidade ou
prova de conceito seguira o rito estabelecido no Termo de Referéncia/Projeto
Basico/Projeto Executivo.

9.19.2. Os resultados das avaliagbes serao divulgados por meio de mensagem no
sistema.

9.19.3. No caso de ndo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Agente de Contratagdo/Comissédo, ou havendo entrega de
amostra fora das especificagdes previstas neste Edital e seus anexos, a proposta do
licitante sera recusada.

9.19.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em)
aceita(s), o Agente de Contratagcdo/Comissdao analisara a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-a com a
verificacao da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificagao de uma
que atenda as especificagoes constantes no Edital/Termo de Referéncia/Projeto
Basico/Projeto Executivo.

9.20. Encerrada a anadlise quanto a aceitagcdo da proposta, o Agente de
Contratagcao/Comissao verificara a habilitacao do licitante, observado o disposto
neste Edital e seus anexos.

10. DA FASE DE JULGAMENTO DA HABILITAGAO

10.1 Como condigdo prévia ao exame da documentagado de habilitagdo, o Agente de
Contratacdo/Comissao verificara o eventual descumprimento das condi¢cdes de
participacao, especialmente quanto a existéncia de sancido que impeca a participagao
no certame ou a futura contratagdo, conforme previsto no artigo 14 da Lei n°
14.133/2021 e no item 5 e seus subitens deste Edital, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

10.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF e/ou no
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Sergipe;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniao (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
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10.1.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniao (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

10.1.4 - Caso néo seja possivel a consulta nos cadastros acima, a consulta podera ser
substituida pela certiddo Consolidada Juridica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e
Certiddo Negativa de Inidéneos e inabilitados dos so6cios majoritarios
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6596180056520::NO:3,4,6).

10.2 - A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e
também de seu socio majoritario, por forga da vedagao de que trata o artigo 12 da Lei
n° 8.429/1992.

10.3 - Caso conste na Consulta de Situacédo do licitante a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratacdo/Comissao diligenciara para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas.

10.3.1 - A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

10.4 - Constatada a existéncia de sancao, o licitante sera reputado inabilitado, por
falta de condicao de participacao.

10.5 - O Agente de Contratagdo/Comissao verificara se o licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar apresentou, sob pena de inabilitagdo, as declaragcbes
exigidas no item 6.3 de que:

10.5.1. Esta ciente e concorda com as condi¢gdes contidas no Edital e seus Anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no instrumento convocatério;

10.5.2. Ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢gado de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituicao Federal,

10.5.3. Nao possui empregados executando trabalho degradante ou forgado,
observando o disposto nos incisos Il e IV do artigo 1° e no inciso Il do artigo 5° da
Constituicdo Federal;
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10.5.4. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social (artigo 93 da Lei Federal n°
8.213/1991), para aprendiz (artigo 51 do Decreto Federal n° 9.579/2018) e para
mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar (Lei Estadual n° 9.166/2023), bem
como demais reservas de cargos previstas na legislagdo e em outras normas
especificas.

10.6. A falsidade das declara¢des acima sujeitara o licitante as sang¢des previstas na
Lei n® 14.133/2021 e neste Edital. Havendo disponibilidade no sistema, as declaragbes
acima deverao ser efetuadas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo
préprio do sistema. Caso inexista campo apropriado no sistema, tais declaragcbes
deverao ser apresentadas por escrito, no sistema, com data e local de sua realizagao e
assinatura do responsavel.

10.7. Os documentos previstos no Edital e no Termo de Referéncia, necessarios e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagao,
serdo exigidos para fins de habilitacdo, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei n°
14.133/2021.

10.8. Quando permitida a participagao de empresas estrangeiras que nao funcionem
no Pais, as exigéncias de habilitacdo serdo atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em traducgéo livre.

10.8.1. Na hipdtese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione
no Pais, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os
documentos exigidos para a habilitagdo serédo traduzidos por tradutor juramentado no
Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substitui- lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

10.9. Quando permitida a participagdo de consércio de empresas, a habilitagéo
técnica, quando exigida, sera feita por meio do somatoério dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitacdo econdmico-financeira, quando exigida, sera
observado o somatorio dos valores de cada consorciado.

10.9.1. Se o consorcio ndo for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o Edital/Termo de Referéncia/Projeto Basico/Projeto Executivo
exigir requisitos de habilitagdo econémico-financeira, havera um acréscimo de 30%
para o consorcio em relagao ao valor exigido para os licitantes individuais.

10.10. Somente em momento posterior ao julgamento das propostas, o Agente de
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Contratagdo/Comissao solicitara, apenas do licitante mais bem classificado, que
apresente, no prazo de até 2(duas) horas, prorrogavel mediante solicitagdo
fundamentada do licitante efetuada no chat e antes de findo o prazo inicial, os
documentos de habilitagao relacionados nos itens a seguir:

10.10.1. DA HABILITAGAO JURIDICA

10.10.1.1 - A documentacgao relativa a habilitagao juridica, conforme o caso, consistira
em:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e sua ultima alteracao
contratual (caso exista alteragcdo), devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial e, no caso de sociedade por agcdes, acompanhado de documento
comprobatério de eleigdo dos seus administradores;

c¢) Inscricdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
da diretoria em exercicio;

d) Decreto de autorizagédo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorizagao para funcionamento expedido
pelo érgdo competente, quando a atividade assim o exigir.

10.10.2. DA HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

10.10.2.1. A comprovacdo da Habilitagcdo Fiscal, Social e Trabalhista esta
condicionada a apresentagéo dos seguintes documentos:

a) Inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica (CNPJ);

b) Inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;

c) Certiddo Conjunta Negativa ou Certiddo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa
de Deébitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido, inclusive as
Contribuicées Previdenciarias e as de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
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d) Certidao Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Fazenda Estadual
do domicilio ou sede do licitante;

e) Certiddo Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal
do domicilio ou sede do licitante;

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa
Econbémica Federal,

g) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justica do Trabalho e Tribunais Regionais
do Trabalho;

h) Declaragado de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condicdo de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl do artigo 7° da Constituicao
Federal;

10.10.2.2. A comprovagao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito de assinatura do
contrato, nos termos do artigo 42 da Lei Complementar n® 123/2006. No entanto, as
microempresas e as empresas de pequeno porte deverdao apresentar toda a
documentagao exigida neste item, mesmo que esta apresente alguma restricéo;

10.10.2.3 - Havendo alguma restricdo na comprovagao da regularidade fiscal e
trabalhista da microempresa e da empresa de pequeno porte, serd assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que a
proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogavel por igual periodo, a
critétrio da CEHOP/SE, para a regularizagdo da documentagdo, pagamento ou
parcelamento do débito e emissdo de eventuais certiddes negativas ou positivas com
efeito de certiddo negativa, nos termos do § 1° do artigo 43 da Lei Complementar n°
123/2006;

10.10.2.4 - A ndo-regularizagdo da documentagao, no prazo previsto acima, implicara
decadéncia do direito a contratagdo da microempresa e da empresa de pequeno porte,
sem prejuizo das sangdes previstas na legislagdo, sendo facultado a CEHOP/SE
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagéo, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitacéo.
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10.10.3. DA QUALIFICAGAO TECNICA

10.10.3.1. A comprovacao da Qualificagcdo Técnica Operacional sera efetuada de
acordo com os critérios devidamente especificados no Edital e no Anexo | - Termo de
Referéncia deste Edital.

10.10.3.2. A comprovagdo da Qualificagdo Técnica Profissional sera efetuada de
acordo com os critérios devidamente especificados no Edital e no Anexo | - Termo de
Referéncia deste Edital.

10.10.3.3. A comprovagdo da Qualificagao Técnica estd condicionada a
apresentacao dos seguintes documentos:

a) Certidao de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —
CREA ou Conselho Profissional competente no Estado de sua sede ou do seu
domicilio;

b) Comprovacdao de Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s)
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou privado, emitido(s) em nome
da empresa licitante, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidao(6es) de Acervo
Técnico — CAT ou Anotacado(des)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica —
ART/RRT emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou
Conselho Profissional competente em nome do(s) profissional(ais) vinculado(s) ao(s)
referido(s) Atestado(s), como forma de conferir autenticidade e veracidade as
informacdes constantes nos documentos emitidos em nome da empresa licitante
(Acordao n° 2326/2019-Plenario do TCU), que comprove(m) ter a empresa licitante
executado obra(s) e/ou servigo(s) com compatibilidade em caracteristicas, quantidades
e prazos com o objeto deste Edital e seus anexos.

c.1) A comprovacgao de que o profissional indicado na presente alinea integra o quadro
permanente da empresa licitante far-se-a através da apresentagcao de copia dos
seguintes documentos:

c.1.1) Contrato de trabalho por tempo indeterminado; e/ou

c.1.2) Carteira de Trabalho e Previdéncia Social — CTPS; e/ou

c.1.3) Ficha de Registro de Empregados; e/ou

c.1.4) Contrato de Prestagéo de Servico; e/ou

Av. Adélia Franco, n° 3035 — Bairro D.I.A. - Telefone: PABX: (79) 3218-4000/4044/4046
Aracaju/SE — CEP 49.027.010 - cpl.cehop@cehop.se.gov.br

32


mailto:cpl.cehop@c

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA - SEDURBI
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO E OBRAS PUBLICAS - CEHOP
Concorréncia Eletronica n° 08/2026

c.1.5) Contrato Social e a sua ultima alteracao (caso exista alteragao), na hipotese de
o profissional ser sécio da empresa licitante, ficando dispensados os documentos
exigidos nas alineas “c.1.1” a “c.1.4” supra.

a) Declaragdo de Indicagdo do Responsavel Técnico, cuja substituicido durante a
execugao do contrato sO sera possivel por profissional igualmente qualificado,
mediante a expressa aprovacao da fiscalizagdo da CEHOP/SE, conforme modelo
ANEXO VII;

b) Declaragcdo de concordancia do Responsavel Técnico, conforme modelo ANEXO
VIII;

c) Declaracdo de Responsabilidade e de Liberacdo Ambiental, conforme modelo
ANEXO IX;

d) Declaragdo da empresa licitante de que conhece o local da obra, conforme ANEXO
X, devidamente assinada por responsavel técnico ou outro profissional indicado pela
empresa licitante com formacao profissional compativel com o objeto licitado, com
menc¢ao do titulo profissional e niumero de registro junto ao CREA (de acordo com a
Lei n° 5.194/1966 e a Resolugédo n°® 282/1983 do CONFEA) ou Conselho Profissional
competente;

e) Acaso o objeto licitado contemple o fornecimento e aplicagdo de insumos asfalticos,
Licenca de Operagao fornecida pelo 6rgdo e/ou entidade ambiental competente da
Usina de Asfalto de propriedade do licitante que sera utilizada na execug¢ao do objeto
licitado. Na falta de Usina de Asfalto prépria, o licitante podera apresentar a Licenga de
Operagao da Usina de Asfalto de terceiro que sera utilizada na execugdo do objeto
licitado, desde que acompanhada de Termo de Compromisso de Fornecimento
firmado entre o licitante e o proprietario da respectiva Usina de Asfalto (Acordao
n® 6047/2015 - 22 Camara do TCU e Agravo de Instrumento 837832/MG do STF).

10.10.3.4. A comprovagao da capacidade técnica devera corresponder a efetiva
execugao direta do objeto pela licitante, ndo sendo admitida a utilizagdo de atestados
de terceiros para justificar futura execugdo por pessoa diversa da licitante, em
desacordo com as regras de execugao previstas neste edital e seus anexos.

10.10.4. DA HABILITAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA

10.10.4.1. A comprovacdao da Habilitacdo Econdémico-Financeira esta
condicionada a apresentagao de copia dos seguintes documentos:
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a) Balango patrimonial e demonstragbes contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios
sociais, devidamente registrados ou autenticado na Junta Comercial ou no respectivo
Cartorio de Registro Civil de Pessoas Juridicas, conforme o tipo de empresa licitante,
também admitida a autenticagéo pelo Sistema Publico de Escrituragédo Digital — SPED
mediante apresentacdo do comprovante de autenticacdo digital, vedada a sua
substituicdo por balancetes ou balangos provisorios, podendo ser atualizados por
indices oficiais quando encerrado ha mais de 3 (trés) meses da data da sessao publica
de abertura do processo licitatério, demonstrando os seguintes indicadores
contabeis superiores a 1 (um):

e Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo
Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante);

e Solvéncia Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante + Passivo ndo
Circulante); e

e Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

a.1. O Balango Patrimonial e a Demonstracdo de Resultado deverao vir
acompanhados da Declaragédo acerca do regime de tributagcdo a que a Licitante esta
enquadrada (lucro real, lucro presumido ou simples nacional), conforme modelo
ANEXO XI;

b) Certiddo Negativa de Faléncia, Concordata, Recuperagcédo Judicial ou Extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execugdes patrimoniais
expedida no domicilio da pessoa fisica. As empresas em recuperagao judicial ou
extrajudicial poderao participar da licitacdo se comprovarem a existéncia de plano de
recuperacdo homologado, aprovado ou autorizado pelo juizo competente;

10.10.4.2. GARANTIA E PARTICIPAGAO E OUTROS DOCUMENTOS

10.10.4.2.1 Exigéncia da Garantia: Para assegurar a manutencdo das propostas
apresentadas, os licitantes deverdo apresentar garantia de participagdo no valor
correspondente a 1% do valor estimado do contrato, conforme permitido pelo artigo 96
da Lei n°® 14.133/2021.

10.10.4.2.2. Forma de Apresentagcdao da Garantia - a garantia devera ser
apresentada junto a Diretoria Administrativa e Financeira da FUNSECOM, em
qualquer das seguintes modalidades:
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a) caucao em dinheiro ou em titulos da divida publica emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidagao e de custddia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econdmicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c) fianga bancaria emitida por banco ou instituicao financeira devidamente autorizada a
operar no Pais pelo Banco Central do Brasil;

d) titulo de capitalizagao custeado por pagamento unico, com resgate pelo valor total.

10.10.4.2.3 A garantia de participagdo devera ser apresentada até a data da sesséao
publica de abertura das propostas, com validade minima de 90 (noventa) dias
contados da data de entrega da proposta.

10.10.4.3 Devolugao da Garantia - A garantia sera devolvida:

a) Aos licitantes nao vencedores, apos a homologagao do certame;

b) Ao licitante vencedor, apds a assinatura do contrato e apresentagdo da garantia
contratual prevista no artigo 98 da Lei n® 14.133/2021, quando exigida.

10.10.4.4. Execugao da Garantia: A Administracdo podera executar a garantia de
participagdo nos seguintes casos:

a) Se o licitante vencedor n&o assinar o contrato no prazo estipulado;

b) Se houver desisténcia motivada da proposta dentro do prazo de validade;

c) Se houver qualquer outra infragao prevista no edital ou na legislagao aplicavel.

10.10.5. OUTROS REQUISITOS DA HABILITAGAO

10.10.5.1. A licitante devera apresentar, sob pena de inabilitacio, os seguintes documentos
e declaracdes complementares:

| — Licenga Ambiental ou Declaragdo de Dispensa de Licenca Ambiental, expedida
pelo 6rgdo competente da sede da licitante;

Il — Certificado de Regularidade — CR junto ao Cadastro Técnico Federal — CTF do
IBAMA, valido na data da abertura do certame;

Il — Declaracdo de que nao possui contrato rescindido unilateralmente ou
judicialmente com a FUNSECOM, nem com 6rgaos ou entidades da Administragcao
Publica, por motivo imputavel a propria empresa;

IV — Declaragdo de que seus socios ou administradores ndo integraram quadro
societario de pessoa juridica que tenha tido contrato rescindido com a FUNSECOM,
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por motivo imputavel a contratada;

V — Declaracao de veracidade das informacoes prestadas, sob pena de aplicacdo das
sancoes previstas na Lei n°® 14.133/2021.

Paragrafo unico. A Administracdo podera realizar diligéncias para verificagdo das
informacgdes prestadas, nos termos da legislagao vigente.

10.11. Apds a entrega dos documentos para habilitagdo, ndo sera permitida a
substituicdo ou a apresentagcdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia,
nas hipoteses autorizadas pela Lei n® 14.133/2021.

10.12. Na andlise dos documentos de habilitagdo, o Agente de Contratagao/Comissao
podera sanar erros ou falhas, que ndo alterem a substancia dos documentos e sua
validade juridica, mediante decisdo fundamentada, registrada em ata e acessivel a
todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitagédo e classificagéo.

10.13. As certidées que nao possuirem prazo de validade, somente serdo aceitas com
data de emissao nao superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedéncia da
data de abertura da sessao desta licitagao.

10.14. A verificagdo pelo Agente de Contratacdo/Comissdao, em sitios eletronicos
oficiais de o6rgdos e entidades emissores de certiddes, constitui meio legal de prova,
para fins de habilitagao.

10.15. Na hipétese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o Agente
de Contratacdo/Comissdo examinara a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificacdo, até a apuragdo de uma proposta que
atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no item 10.10.

10.16. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagdo fixadas no Edital, o
licitante sera declarado vencedor.

11. DOS RECURSOS
11.1. A interposicao de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitacao
ou inabilitagcdo de licitantes, a anulagdo ou revogacgado da licitagdo, observara o

disposto no artigo 165 da Lei n°® 14.133/2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias uteis, contados da data de intimacéao ou de
lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
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habilitacdo ou inabilitacdo do licitante, serdo observadas as seguintes disposicoes:

11.3.1. A intengcdo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, no prazo
improrrogavel de 10 min (dez minutos), sob pena de preclusédo, apds cada decisao
proferida pelo Agente de Contratacdo/Comissao, referente as propostas e/ou a
habilitacao.

11.3.2. A intengdo de recorrer devera ser apresentada em campo especifico do
sistema e ndo suspendera a sessao de licitacao;

11.3.3. A intengéo de recurso so sera analisada pelo Agente de Contratagdo/Comisséo
no momento do recebimento das razdes recursais;

11.3.4. O prazo para apresentacdo das razdes recursais previsto no item 11.2 sera
iniciado na data de intimagao ou de lavratura da ata de habilitagao ou inabilitagao;

11.4. Os recursos deverao ser encaminhados em campo proprio do sistema.

11.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisao recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias
uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado do recebimento
dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo ndo serédo conhecidos.

11.7. O prazo para apresentacdo de contrarrazées ao recurso pelos demais licitantes
sera de 3(trés) dias uteis, contados da data da intimagao pessoal ou da divulgagao da
interposicdo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a
defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato ou da
decisao recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de
aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerdao com vista franqueada aos interessados
no sitio eletrénico.
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12. DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO

12.1. O objeto da licitagdo sera adjudicado e homologado ao licitante declarado
vencedor, por ato da autoridade competente.

13. DA GARANTIA DE EXECUGAO CONTRATUAL

13.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, até 05 (cinco) dias apds a sua
assinatura, o licitante vencedor prestara garantia no valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total do Contrato, junto a Diretoria Administrativa e Financeira da
FUNSECOM, em qualquer das seguintes modalidades:

a) caucao em dinheiro ou em titulos da divida publica emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidagao e de custddia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econdmicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c) fianga bancaria emitida por banco ou instituicado financeira devidamente autorizada a
operar no Pais pelo Banco Central do Brasil;

d) titulo de capitalizagao custeado por pagamento Unico, com resgate pelo valor total.

13.2. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor do Orgcamento Referencial da CEHOP/SE,
equivalente a diferenga entre este ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo das
demais garantias exigiveis de acordo com a Lei n°® 14.133/2021.

14. DA FORMALIZAGAO DO CONTRATO

14.1. Apés a homologacédo da licitagdo, em sendo realizada a contratagdo, sera
firmado Termo de Contrato.

14.2. O licitante vencedor sera convocado para assinatura do Contrato, no prazo
maximo de 05 (cinco) dias uteis, prorrogavel 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante
solicitagdo da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o
motivo apresentado seja aceito pela Administragdo, sob pena de decair o direito a
contratagao, sem prejuizo da aplicagdo das sangbes cabiveis.

14.3. Na assinatura do contrato, sera exigida a comprovagdo das condigbes de
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habilitagdo consignadas no Edital, que deverdo ser mantidas pelo licitante durante a
vigéncia do contrato.

14.4. A formalizag&o do contrato seguira o determinado pelo art. 89 e seguintes da Lei
14.133/21.

15. DO PAGAMENTO

15.1. As regras do pagamento estdo estabelecidas na Minuta de Contrato, parte
integrante deste Edital.

16. DO REAJUSTE DE PRECOS

16.1. Os pregos contratuais serdo fixos e irreajustaveis pelo periodo de 01 (um) ano,
sofrendo reajustamento se o prazo ultrapassar este periodo, conforme estabelecem a
Lei n® 9.069/1995 e a Lei n° 10.192/2001, utilizando-se do indice de Reajustamento de
Obras Rodoviarias instituido pela FGV - Fundagao Getulio Vargas;

16.2. A Proposta Final da Contratada tem como més-base de referéncia o més em
que ocorrera a reuniao de recepgao dos envelopes de propostas e habilitagdo da
licitacdo ou 0 més ao qual o Orgamento Referencial da CEHOP/SE se referiu, neste
ultimo caso, apenas se o més ao qual o Orgamento Referencial da CEHOP/SE se
referiu foi anterior ao més em que ocorrera a reunido de recepgao dos envelopes de
propostas e habilitagdo da licitagao;

16.3. O reajustamento de precos a que se refere esta Clausula sera calculado com
base na seguinte equagéo:

11 -10
R=V , onde:
10
R = é o valor do reajustamento procurado;

V = é o saldo do prego inicial a ser reajustado;

10 = é o indice setorial de pregos constante da Coluna pertinente ao objeto deste
Contrato, informado ou divulgado pela FGV - Fundacdo Getulio Vargas, ou
mensalmente publicado em sua "Revista Conjuntura Econémica", correspondente ao
més em que ocorrer a reunidao de recepgao dos envelopes de habilitagéo e propostas
ou o més ao qual o Orcamento Referencial da CEHOP/SE se referir, neste ultimo
caso, apenas quando o més ao qual o Orgamento Referencial da CEHOP/SE se
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referir for anterior ao més em que ocorrer a reunidao de recepcao dos envelopes de
propostas e habilitacao;

I1 = é o indice setorial de precos constante da Coluna pertinente ao objeto deste
Contrato, informado ou divulgado pela FGV - Fundagdo Getulio Vargas, ou
mensalmente publicado em sua "Revista Conjuntura Econémica", correspondente ao
décimo-segundo més em que ocorrer a reunidao de recepgao dos envelopes de
habilitagdo e propostas ou 0 més ao qual o Orgamento Referencial CEHOP/SE se
referir, neste ultimo caso, apenas quando o més ao qual o Orgamento Referencial
CEHOPI/SE se referir for anterior ao més em que ocorrer a reunido de recepg¢ao dos
envelopes de propostas e habilitacao;

16.4. No calculo do reajuste, conforme a equacdo descrita nesta Clausula, somente
sera admitida 04 (quatro) decimais, sem aproximagao ou arredondamentos;

16.5. Enquanto ndo informados ou divulgados os indices correspondentes ao 13° més
para efeito de definigdo do indice 11, de que trata o item 6.3 supra, o reajuste sera
calculado de acordo com o ultimo indice conhecido, cabendo, quando informado,
divulgado ou publicado o indice definitivo, a corre¢ao do calculo;

16.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes
serdo calculados até o més previsto no Cronograma fisico-financeiro, para o evento
gerador do faturamento.

17. DA GESTAO E FISCALIZAGAO CONTRATUAIS E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO

17.1. O modelo de gestdo do Contrato observara o disposto no Termo de
Referéncia/Projeto Basico/Projeto Executivo e demais anexos deste Edital.

17.2. A fiscalizagdo do Contrato ficara a cargo do servidor que sera oportunamente
indicado na Ordem de Servigo expedida pelo Contratante.

17.3. O recebimento do objeto contratado dar-se-a de acordo com o artigo 140 da Lei
n°® 14.133/2021, o artigo 138 do Decreto Estadual n° 342/2023 e os artigos 68 a 70 do
Decreto Estadual n°® 368/2023, observando-se 0s seguintes prazos e procedimentos:

a) O Termo de Recebimento Provisério dos servigcos objeto do Contrato sera emitido pelo
Contratante e assinado pelo seu Fiscal, o qual verificara e atestara o cumprimento de todas as
exigéncias contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicagao, por escrito, da Contratada, informando a conclusao dos servigos;
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b) O Termo de Recebimento Definitivo dos servigos objeto do Contrato sera feito apds
o decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissdo da aceitagéo
provisoria, podendo ser designada comissao para recebimento dos bens ou servigos,
nos termos do artigo 138, Il, do Decreto Estadual n® 342/2023. Durante esse periodo, a
Contratada tera sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos servigos por
ela executados. Qualquer falha devera ser prontamente reparada pela Contratada,
estando esta sujeita, ainda, as sangdes previstas no Contrato;

c) O objeto do Contrato podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o Contrato;

d) O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranga da obra ou servigo nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execugéo do contrato nos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato;

e) Os ensaios, testes e demais provas para afericdo da boa execugdo do objeto do
Contrato, exigidos por normas técnicas oficiais, correrao por conta da Contratada;

f) O recebimento definitivo pelo Contratante ndo eximira o projetista ou o consultor da
responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto;

g) Acaso o procedimento de recebimento do objeto contratado constatar vicios na
execugdo do objeto, o Contratante adotara, imediatamente, as providéncias
necessarias para a responsabilizacdo da Contratada, iniciando o procedimento com a
elaboragdo de relatério circunstanciado pelo Fiscal do Contrato, que apontara,
detalhadamente, os vicios constatados, prosseguindo com a notificagdo da Contratada
para que efetue os reparos, corregdes, reconstru¢des ou substituicbes demandadas no
citado relatério, no prazo que |he for assinalado, sob pena de caracterizacdo de
inexecugao contratual e consequente instauragdo de processo para aplicacdo de
sancdes, observados os procedimentos e requisitos previstos neste Contrato e nos
artigos 212 a 247 do Decreto Estadual n° 342/2023, devendo a Secretaria de Estado
da Transparéncia e Controle — SETC e a Procuradoria do Contratante serem
comunicadas para ciéncia e acompanhamento.

18. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES

18.1. Comete infracdo administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei n° 14.133/2021
e do artigo 212 do Decreto Estadual n°® 342/2023, o licitante que, com dolo ou culpa:

18.1.1. Deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame ou ndo entregar
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qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratagdo/Comissao
durante o certame;

18.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, néo
mantiver a proposta em especial quando:

18.1.2.1. Nao enviar a proposta adequada ao orcamento ofertado ou apds a
negociagao;

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel,
18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra de insumo solicitado pela Administracao; ou

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificacdes do
Edital;

18.1.3. Nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a
contratacado, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preco, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administracao;

18.1.4. Apresentar declaracdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou
prestar declaragao falsa durante a licitagao;

18.1.5. Fraudar a licitagéo;

18.1.6. Comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

18.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

18.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

18.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagéo;

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n°® 12.846/2013.

18.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administragdo podera, garantida a prévia
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defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangbes, sem prejuizo
das responsabilidades civil e criminal:

18.2.1. Adverténcia;

18.2.2. Multa;

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

18.2.4. Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puni¢cdo ou até que seja promovida sua reabilitacdo perante
a propria autoridade que aplicou a penalidade.

18.3. Na aplicacédo das sangdes serao considerados:

18.3.1. A natureza e a gravidade da infragdo cometida.

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

18.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes;

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administragao Publica;

18.3.5. A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientagdes dos 6rgaos de controle.

18.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, a contar da
comunicacgao oficial.

18.5. As sanc¢des de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragao de
inidoneidade para licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou néo,
a penalidade de multa.

18.6. A sancao de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em
decorréncia das infracbes administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e
18.1.3, quando néao se justificar a imposi¢cao de penalidade mais grave, e impedira o
responsavel de licitar e contratar no ambito da Administragcdo Publica Direta e Indireta
do Estado de Sergipe, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

18.7. Podera ser aplicada ao responsavel a sangao de declaragao de inidoneidade
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para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infragées dispostas nos itens
18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infracbes administrativas
previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposi¢cdo de
penalidade mais grave que a sangao de impedimento de licitar e contratar, e impedira
o responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administragdo Publica direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo
de 6 (seis) anos.

18.8. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro
de preco, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administracao, descrita no item 18.1.3, caracterizara o descumprimento total da
obrigagcdo assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata perda da garantia de
proposta em favor do 6rgao ou entidade promotora da licitagao.

18.9. O procedimento de apuracao de responsabilidades e aplicacdo de sancdes
seguira o rito estabelecido pelos artigos 155 a 163 da Lei n°® 14.133/2021 e pelos
artigos 212 a 247 do Decreto Estadual n°® 342/2023.

18.10. A aplicagado das sanc¢des previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma,
a obrigagao de reparacéo integral dos danos causados.

19. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicagao da Lei n® 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias uteis
antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta a impugnacgéo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em
sitio eletrénico oficial no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao ultimo dia util
anterior a data da abertura do certame.

19.3. A impugnagao e o pedido de esclarecimento deverdo ser realizados de forma
eletrénica, em campo proprio do sistema LICITANET, sob pena de ndo conhecimento.

19.4. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos n&do suspendem o0s prazos
previstos no certame.

19.5. A concessao de efeito suspensivo a impugnacgao € medida excepcional e devera
ser motivada pelo agente de contratagéo, nos autos do processo de licitagao.
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19.6. Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizagéo
do certame.

20. DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

20.1. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem
com a Administragdo Publica do Estado de Sergipe instituido pela Lei Estadual n°
8.866/2021 e regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, o licitante
vencedor do certame devera apresentar Relatério de Perfil e Relatério de
Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos | e Il do
Decreto Estadual n® 41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou
superior a 180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 2.000.000,00
(dois milhdes de reais).

20.2. A nao apresentacao do Relatério de Perfil e do Relatério de Conformidade do
Programa de Integridade nas Empresas que contratem com a Administragdo Publica
do Estado de Sergipe ou a ndo constatagédo da sua regularidade sujeitara a empresa a
sang¢ao de multa de até 0,1% (zero virgula um por cento) por dia, incidente sobre o
valor atualizado do contrato, além de, sem prejuizo da multa aplicada, impossibilidade
de aditamento contratual, rescisdo unilateral do contrato e impossibilidade de licitar e
contratar com a Administragado Publica do Estado, pelo periodo de 02 (dois) anos ou
até efetiva comprovagao de implantagéo e aplicagcdo do “Programa de Integridade”,
tudo conforme disposto pelo artigo 8° da Lei Estadual n°® 8.866/2021 c/c o paragrafo
unico do artigo 4° do Decreto Estadual n® 41.008/2021.

20.2.1. O montante correspondente a soma dos valores basicos da multa é limitado a
10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato.

20.2.2. O cumprimento das exigéncias estabelecidas nesta clausula, mediante
atestado do 6rgao ou entidade publica quanto a existéncia e aplicagao do Programa de
Integridade, faz cessar a aplicagado da multa.

20.2.3. O cumprimento extemporaneo da exigéncia da implantacdo nao afasta a
incidéncia de multa.

20.2.4. Os valores decorrentes das multas previstas nesta clausula devem ser
direcionados ao orgamento da Secretaria de Estado de Transparéncia e Controle —
SETC.

Av. Adélia Franco, n° 3035 — Bairro D.I.A. - Telefone: PABX: (79) 3218-4000/4044/4046
Aracaju/SE — CEP 49.027.010 - cpl.cehop@cehop.se.gov.br

45


mailto:cpl.cehop@c

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA - SEDURBI
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO E OBRAS PUBLICAS - CEHOP
Concorréncia Eletronica n° 08/2026

21. DISPOSIGCOES GERAIS
21.1. Sera divulgada ata da sessao publica no sistema eletrénico.

21.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a
realizacao do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para
o primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que
nao haja comunicagéo em contrario, pelo Agente de Contratagdo/ Comissao.

21.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica
observarao o horario de Brasilia - DF.

21.4. A homologacéo do resultado desta licitagcdo ndo implicara direito a contratagao.

21.5. As normas disciplinadoras da licitagdo serao sempre interpretadas em favor da
ampliacédo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse
da Administrac&o, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratag&o.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagao e apresentacado de suas
propostas e a Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses
custos, independentemente da condugao ou do resultado do processo licitatorio.

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a
o dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem 0s prazos em
dias de expediente na Administragao.

21.8. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados
os principios da isonomia e do interesse publico.

21.9. E vedada a subcontratacédo total ou parcial do objeto licitado, devendo os
servigos ser executados diretamente pela contratada.

21.10. Em caso de divergéncia entre disposi¢coes deste Edital e de seus anexos ou
demais pecgas que compdem 0O processo, prevalecerao as deste Edital.

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.11.1. ANEXO | - DOCUMENTAGAO DE FORMALIZAGAO DA DEMANDA — DFD;
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - (ETP) E TERMO DE REFERENCIA;
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21.11.2. ANEXO Il - ORCAMENTO REFERENCIAL E CRONOGRAMA FiSICO-
FINANCEIRO;

21.11.3. ANEXO Il - PROPOSTA DE PRECO, QUADRO DE AREAS, QUADRO
AUXILIAR, CRONOGRAMA DE ENTREGA E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO;

21.11.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAGAO DE CIENCIA E CONCORDANCIA
COM AS CONDICOES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS;

21.11.5. ANEXO V - MODELO DE DEpLARAQAO DE INEXISTENCIA DE
EMPREGADOS MENORES OU EM CONDICAO DEGRADANTE OU FORCADA;

21.11.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARACAO DE RESERVA DE CARGOS
PREVISTA EM LEI;

21.11.7. ANEXO VIl - MODELO DE DECLARACAO DE INDICAGAO DO
RESPONSAVEL TECNICO;

21.11.8. ANEXO VIl - MODELO DE DECLARAGCAO DE CONCORDANCIA DO
RESPONSAVEL TECNICO;

21.11.9. ANEXO IX - MODELO DE DECLARAGAO DE RESPONSABILIDADE E DE
LIBERACAO AMBIENTAL;

21.11.10. ANEXO X - MODELO DE DECLARACAO DE CONHECIMENTO DO LOCAL
DA OBRA;

21.11.11. ANEXO XI - MODELO DE DECLARAGAO DE ENQUADRAMENTO DE
REGIME DE TRIBUTACAO;

21.11.12. ANEXO XII - MODELO DE FICHA CADASTRAL;

21.11.13. ANEXO XIll - MODELO DE DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

21.11.14. ANEXO XIV — MINUTA DO CONTRATO;
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21.11.15 - ANEXO XV — RESOLUCAO DE DIRETORIA N° 01/2014.

Aracaju/SE, 18 de maio de 2026

Maria Analia Lima
Agente de Contratacao
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ANEXO |

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 08/2026

DOCUMENTO DE FORMALIZAGAO DA DEMANDA - DFD
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR — ETP

« TERMO DE REFERENCIA PARA ELABORAGAO DOS
PROJETOS
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ANEXO Il

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 08/2026

ORGCAMENTO REFERENCIAL E CRONOGRAMA FisICO
FINANCEIRO
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ANEXO Il

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 08/2026

PROPOSTA DE PREGO
QUADRO DE AREAS
QUADRO AUXILIAR
CRONOGRAMA DE ENTREGA

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAQAO DE CIENCIA E CONCORDANCIA COM AS
CONDIGOES CONTIDAS NO EDITAL E ANEXOS

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 08/2026

A (razdo social e CNPJ) declara, sob as penas da lei,
que esta ciente e concorda com as condi¢cdes contidas no Edital e seus Anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicao
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo
definidos no instrumento convocatorio.

I
local e data)

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
(assinatura, nome e CPF do Responsavel Legal)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAGAO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS
MENORES OU EM CONDICAO DEGRADANTE OU FORCADA

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 08/2026

A Licitante razao social e CNPJ) declara, sob as penas da
lei, que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e que ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condicdo de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl do artigo 7° da
Constituicao Federal, bem como ndo possui empregados executando trabalho
degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos lll e IV do artigo 1°
e no inciso lll do artigo 5° da Constituicao Federal.

: /1
(local e data)

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXXXX
(assinatura, nome e CPF do Responsavel Legal)

Av. Adélia Franco, n° 3035 — Bairro D.L.A.
Telefone: PABX: (79) 3218-4000/4044/4046
Aracaju/SE — CEP 49.027.010 - cpl.cehop@cehop.se.gov.br

53


mailto:cpl.cehop@c

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA - SEDURBI
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO E OBRAS PUBLICAS - CEHOP/SE

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAGAO DE RESERVA DE
CARGOS PREVISTA EM LEI

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 08/2026

A (razdo social e CNPJ) declara, sob as penas da lei, que
cumpre as exigéncias de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social (artigo 93 da Lei Federal n°
8.213/1991), para aprendiz (artigo 51 do Decreto Federal n® 9.579/2018) e para
mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar (Lei Estadual n°® 9.166/2023), bem
como demais reservas de cargos previstas na legislacdo e em outras normas
especificas.

, [/
(local e data)

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXX
(assinatura, nome e CPF do Responsavel Legal)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAGAO INDICAGAO DO RESPONSAVEL TECNICO

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 08/2026

A (razdo social e CNPJ) indica
nome), (qualificac&o), (documento de identificagdo pessoal), como seu
Responsavel Técnico para a execucdo dos servicos/obras do Contrato
objeto desta Licitagao.

: I
(local e data)

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXX
(assinatura, nome e CPF do Responsavel Legal)
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ANEXO Vil

MODELO DE DECLARAGAO DE CONCORDANCIA
DO RESPONSAVEL TECNICO

CONCORRENCIA ELETRONICA Ne° 08/2026

Eu, (nome),
(qualificagao), (documento de identificagao
profissional), declaro concordar com a minha indicagao para atuar como
Responsavel Técnico da Licitante (razdo social e CNPJ)

para a execugao dos servigos/obras do Contrato objeto desta Licitagao.

, de de 202x.
(local e data)

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXX

(assinatura, nome e documento de identificacao profissional do
Responsavel Técnico)
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARA(}AQ DE RESPONSABILIDADE E DE
LIBERAGCAO AMBIENTAL

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 08/2026

A (razdo social e CNPJ) declara, sob as penas da lei, que
conhece a legislagao pertinente aos elementos de defesa e preservagcédo do meio
ambiente em nivel federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das
restricoes, normas e proposicoes relativas a preservacdo do meio-ambiente do local
e regiao onde se realizardo as obras/servigos objeto desta licitagdo; que assume a
responsabilidade de obediéncia a legislagdo, as normas explicitadas pelo Estado e
Municipio onde serdo executados os servigos/obras, e pelas entidades e 6rgaos
especificos de controle ambiental; que caso seja vencedora da licitagdo se
responsabiliza pelos demais requisitos necessarios a regulamentagéo da obra, bem
como do acompanhamento da licenga para mineragdo do respectivo fornecedor,
caso haja necessidade de aquisicdo de produtos minerais e ainda das acgodes
previstas na legislagao e nesta licitagdo, caso seja isso necessario.

Declara, também, que assume sem repasse a FUNSECOM, toda a responsabilidade
por danos e 6nus, que venham a ser associados ao objeto licitado, motivados pelo
nao cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaracio.

I/

(local e data)

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXXXX
(assinatura, nome do Responsavel Legal)
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ANEXO X

MODELO DE DECLARAGAO DE CONHECIMENTO DO LOCAL
DA OBRA OU SERVICO

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 08/2026

A (razao social e CNPJ) declara, sob as penas
da lei, que conhece o local onde sera executado o objeto licitado, tendo
conhecimento dos projetos e demais documentos técnicos fornecidos pela CEHOP
e de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execugao do
objeto licitado.

, [/
(local e data)

),9,9.9.9.9.9.9.9.9.9.9.9.9.9.9.9.9.4
CPF: XXXXXXXXXXXX
(assinatura, nome e documento de identificagao profissional do Responsavel
Técnico ou Profissional devidamente habilitado)
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ANEXO XI

MODELO DE DECLARAGAO DE ENQUADRAMENTO DE

REGIME DE TRIBUTAGAO

CONCORRENCIA ELETRONICA 08/2026

A (razéo social e CNPJ) declara, sob as penas da

lei, que € enquadrada no regime

real, lucro presumido ou simples nacional).

, /

(local e data)

(lucro

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXXXX
(assinatura, nome do Responsavel Legal)
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ANEXO Xii

MODELO DE FICHA CADASTRAL

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 08/2026

FICHA CADASTRAL

Nome da Empresa:

Endereco Atualizado

Bairro: Cidade:
CEP: Fone:
e-mail:

Natureza Juridica:

Regime de tributagao (lucro real, lucro presumido ou simples nacional):

CNPJ/MF:

Inscricdo Estadual:

Inscricdo Municipal:

Capital Social:

Dados Bancarios:

Banco: Nome da Agéncia:
N° da Agéncia: Tipo/Conta:
Representante Legal:

Nome:

Endereco:

Bairro: Cidade:

Fone: e-mail:
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ANEXO XIiI
MODELO DE DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO COMO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 08/2026

A (razado social e CNPJ) declara, sob as penalidades da
lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3°
da Lei Complementar n® 123/2006 c/c o artigo 4° da Lei n® 14.133/2021, estando apta a fruir os
beneficios e vantagens legalmente instituidos por ndo se enquadrar em nenhuma das vedacodes
legais impostas pelo § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

Declara, para os fins do disposto no Edital, sob as san¢des administrativas cabiveis e sob pena
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA - conforme inciso | do art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006, cc o art.
4° da Lei n® 14.133/2021.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - conforme inciso Il do art. 3° da Lei Complementar n°
123/2006, cc o art. 4° da Lei n°® 14.133/2021.

OBSERVAGOES:
a) Esta declaracédo podera ser preenchida somente pela Licitante enquadrada como ME ou
EPP, nos termos da Lei Complementar n® 123/2006.
b) A n&o apresentacdo desta declaracdo sera interpretada como ndo enquadramento do

Licitante como ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar n°® 123/2006, ou a opc¢ao pela nao
utilizagao do direito de tratamento diferenciado.

c) Para efeitos de comprovacéo dos Contratos celebrados no ano-calendario desta licitagao
junto a Administragdo Publica, apresentamos a lista logo abaixo:

Nome do Orgéo ou Entidade  |Vigéncia do Contrato Valor Total do Contrato
Valor Total dos Contratos: R$
de de 202X.

(assinatura, nome e CPF do Responsavel Legal)
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ANEXO XIV - MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato que entre si

celebram a Fundagao Sergipana de

Comunicagao - FUNSECOM e a firma
, na forma abaixo:

CONTRATO PJ n° XX/2026

Pelo presente instrumento de Contrato que entre si celebram de um lado a
FUNDAGCAO SERGIPANA DE COMUNICAGAO - FUNSECOM, integrante da
Administracdo Publica Direta do Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ/MF sob n° ........... ,

comsedena AVRua ...........ccooeeveinnni. n°...., Bairro ......... , CEP: ..... , ho Municipio de
Aracaju/SE, doravante denominada apenas CONTRATANTE, representada neste ato
pelo seu Secretario .............c.cceiiiiinnnn. , brasileiro, casado, advogado, portador do
CPF n° e da carteira de identidade com o RG n° ... ... ., expedida pela SSP/SE,
residente e domiciliado nesta cidade de Aracaju/SE, e do outro lado a (Nome da
Empresa), com Sede na...... N , Bairro ......... , (Cidade/Estado), CEP-:..........
registrada no CNPJ do Ministério da Fazenda-MF sob n° .......... , doravante
denominada apenas CONTRATADA, pessoa juridica de direito privado, constituida sob
a forma de sociedade............... neste ato representada por ............. , tendo em

vista oque consta no Processo n° 279/2025 € na Concorréncia Eletronica n°
08/2026, firmam o presente Contrato, nos termos da Lei n°® 14.133 de 1° de abril de
2021, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 342 de 28 de junho de 2023, Decreto
Estadual n° 368, de 1° de agosto de 2023, Lei Estadual n° 8.866 de 7 de julho de 2021,
regulamentada através do Decreto n°® 41.008 de 6 de outubro de 2021, observadas as
alteragdes introduzidas nos referidos diplomas legais e demais legislagdes aplicaveis,
Parecer Juridico n° 181/2026 de 11/05/2026 da Procuradoria Geral do Estado -
PGE, nas clausulas e condi¢cdes abaixo descritas:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem como objeto a Reforma, Recuperacao e Ampliagao da
Fundacgao Sergipana de Comunicagao — FUNSECOM, em Aracaju/SE, nas condi¢des
estabelecidas na Concorréncia Eletrénica acima citada.

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULAGAO (art. 92, Il, da Lei n° 14.133/2021)

2.1. Vinculam esta contratacio, independentemente de transcri¢ao:
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a) O Edital da CONCORRENCIA ELETRONICA N° 08/2026 e todos os seus Anexos;
b) A Proposta da Contratada; e
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAGAO APLICAVEL E DOS CASOS
OMISSOS (art. 92, lll, da Lei n° 14.133/2021)

3.1. O presente Contrato € regido pela Lei n® 14.133/2021, pela Lei n°® 9.069/1995, pela
Lei n° 10.192/2001, pela Lei Complementar n° 123/2006, pela Lei Estadual n°
5.848/2006, pela Lei Estadual n° 8.747/2020, pelo Decreto Estadual n® 342/2023, pelo
Decreto Estadual n® 368/2023 e demais legislagao aplicavel, bem como pelas clausulas
ora pactuadas.

3.2. Os casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicoes
contidas na Lei n® 14.133/2021 e demais legislagao aplicavel, bem como com base nas
normas e principios gerais dos contratos.

CLAUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUGAO (art. 92, IV, da Lei n°
14.133/2021)

4.1. O regime de execucgao do presente Contrato sera de Técnica e Prego, observados
os procedimentos descritos nos documentos vinculados ao Contrato, relacionados na
Clausula Segunda.

CLAUSULA QUINTA - DO PREGO E DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO (art. 92,
V e VI, da Lei n° 14.133/2021)

5.1. o valor do presente Contrato é de R$ ( )-

5.2. A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pela execucado do objeto descrito na
Clausula Primeira os valores unitarios expressos na planilha orgcamentaria que é
parte integrante do presente Contrato;

5.3. Os servigos objeto deste Contrato serdao executados sob o regime de empreitada por
preco unitario, de forma que a CONTRATANTE efetuara os pagamentos de acordo com
as medicdes apresentadas mensalmente, baseadas nos servigos efetivamente
executados. As referidas medicbes e suas respectivas faturas e notas fiscais serdao
atestadas pela fiscalizagcao e aprovadas pela Diretoria correspondente.
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5.4. As faturas serdo protocoladas e encaminhadas 8 FUNDAGCAO SERGIPANA DE
COMUNICACAO - FUNSECOM, e esta as encaminhara & Diretoria competente para
conferéncia e posterior pagamento, o qual devera ser efetivado em até 30 (trinta) dias,
sendo este o periodo de adimplemento de cada fatura;

5.5. Ocorrendo a nao aceitagao pela fiscalizaggo da CONTRATANTE dos servigos
faturados, ser& a CONTRATADA de imediato comunicada para retificacdo e
apresentacao da nova fatura escoimada das causas de seu indeferimento.

5.6. As faturas deverao ser apresentadas acompanhadas dos seguintes documentos:

I — No primeiro faturamento, ou quando de faturamento unico, a CONTRATADA devera
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderao ser apresentados,
conforme o caso, em original ou em copia autenticada por cartério competente, por
servidor do protocolo da CONTRATANTE ou pelo fiscal de contrato da CONTRATANTE,
nestes ultimos casos, mediante a apresentagao do respectivo documento em original:

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminagao
dos servigos executados, os numeros do Contrato firmado e do Convénio que originou
0s recursos, se este for o caso, bem como a identificagdo do 6rgdao convenente,
verificando-se, obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal,;

b) Medigao dos servigos, conforme modelo que sera fornecido, devidamente assinado
pelo fiscal de Contrato e pela CONTRATADA, identificando, além dos servigos
executados, o seu periodo de execucio;

c) Copia da matricula da obra ou servigo de engenharia no Cadastro Especifico do INSS
— CEl junto a Receita Federal do Brasil;

d) Copia da Ordem de Servigo emitida pela CONTRATANTE;

e) Copia da Anotacédo de Responsabilidade Técnica — ART, junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia de Sergipe — CREA ou Conselho Profissional competente
de Sergipe, devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes da
CONTRATANTE e da CONTRATADA,;

f) Certiddo Conjunta Negativa ou Certidao Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido, inclusive as
Contribui¢cées Previdenciarias e as de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
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g) Certidao Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado
da Fazenda de Sergipe;

h) Certiddo Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal

i) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza —
ISSQN, junto ao respectivo Municipio, de acordo com Resolug¢ao do Tribunal de Contas
do Estado de Sergipe n.° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar
n.° 116, de 31 de julho de 2003;

j) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econémica
Federal,

1) Copia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP,
identificada pelo Cadastro Especifico do INSS — CEI, acompanhada pela Guia da
Previdéncia Social — GPS, devidamente autenticadas, de forma legivel, pelo Banco
Arrecadador referente ao periodo de execugao do objeto contratado;

m) Prova de regularidade, sujeita a verificagdo de autenticidade, que comprove a
inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho através da Certidao
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do
Trabalho, Conselho Superior da Justiga do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho.

Il — Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA devera apresentar os
documentos adiante enumerados, os quais poderao ser apresentados, conforme o caso,
em original ou em copia autenticada por cartério competente, por servidor do protocolo
da CONTRATANTE ou pelo fiscal de contrato da CONTRATANTE, nestes ultimos
casos, mediante a apresentagéo do respectivo documento em original:

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminagéo
dos servigos executados, os numeros do Contrato firmado e do Convénio que originou
0s recursos, se este for o caso, bem como a identificagdo do érgdo convenente,
verificando-se, obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal,;

b) Medigao dos servigos, conforme modelo que sera fornecido, devidamente assinado
pelo fiscal de Contrato da CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos
servigos executados, o seu periodo de execugao;

c) Certidao Conjunta Negativa ou Certidao Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido, inclusive as
Contribui¢cdes Previdenciarias e as de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da
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Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Certiddo Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado
da Fazenda de Sergipe;

e) Certidao Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal,

f) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza —
ISSQN, junto ao respectivo Municipio, de acordo com Resolug¢ao do Tribunal de Contas
do Estado de Sergipe n° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n°
116, de 31 de julho de 2003;

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa
Econbémica Federal,

h) Copia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informacgdes a Previdéncia Social — GFIP,
identificada pelo Cadastro Especifico do INSS — CEI, acompanhada pela Guia da
Previdéncia Social — GPS, devidamente autenticadas, de forma legivel, pelo Banco
Arrecadador referente ao periodo de execugao do objeto contratado;

i) Prova de regularidade, sujeita a verificagdo de autenticidade, que comprove a
inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho através da Certidao
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do
Trabalho, Conselho Superior da Justiga do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho.

j) Coépia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada
trabalhador da
CONTRATADA que tenha participado da execugao do objeto contratado;

1) Cépia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisérias de cada
trabalhador da CONTRATADA que tenha participado da execugao do objeto contratado.

§ 1° - Na hipotese do pagamento da fatura vir a ocorrer em periodo anterior a data limite
do recolhimento da Previdéncia Social e do Fundo de Garantia por Tempo de Servico, a
CONTRATANTE retera 3,5 % (trés e meio por cento) do valor bruto da Nota Fiscal,
exceto se a CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de
forma antecipada. Havendo a retengdo, quando a CONTRATADA comprovar a
efetivagdo dos referidos recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento, o valor retido
Ihe sera devolvido, acaso ja nao tiverem sido repassados a entidade arrecadadora.

§ 2° - No caso de obras e servigos de engenharia cujo pagamento da Guia de
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Previdéncia Social — GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes —
CGC ou pelo Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas — CNPJ, a CONTRATADA devera
requerer do Instituto Nacional do Seguro Social — INSS que faga a transferéncia do
respectivo pagamento para o Cadastro Especifico do INSS — CEI, apresentando a
CONTRATANTE documento que ateste a realizacdo dessa operacao.

§ 3° - A ndo apresentagao dos documentos exigidos nos incisos | e |l do presente item,
ainda que nao acarrete a retengdo do pagamento dos servigos comprovadamente
executados, sujeitara a CONTRATADA a aplicagcdo das sancgdes legais e contratuais
cabiveis, nos termos do caput e do § 3° do artigo 1° da Resolugdo TC n° 208/2001 do
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

5.7. O pagamento sera efetuado através de langcamento bancario em favor da
CONTRATADA, cujas informacbes pertinentes (banco, agéncia, n° da conta, etc.)
deverao ser fornecidas no momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com
a liberagao de recursos.

5.8. O pagamento das faturas apds o prazo de adimplemento estipulado na presente
Clausula obrigara a CONTRATANTE a pagar a CONTRATADA, desde que esta nao
tenha concorrido de alguma forma para tanto, compensagao financeira de acordo com a
variacdo do indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE ocorrida entre a data

final para adimplemento da obrigagao e a data do efetivo pagamento;

5.9. Havendo acréscimo e/ou reducao dos servigos contratados, resultantes de
modificagdes de projetos e/ou especificagdes autorizados por escrito pela
CONTRATANTE, os pagamentos serao efetuados com base nos pregos unitarios
constantes da Proposta da CONTRATADA, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do
prazo contratual.

5.10. O pagamento do item Administracdo Local sera proporcional a execugao
financeira da obra ou servigo.

5.11. No ato da liberacdo de cada fatura, sendo constatada pela fiscalizacao diferenca
entre o ISS proposto na composicao do BDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado
ciente de que a contratante efetuara a glosa da diferenga do percentual do ISS aplicado
sobre o BDI no valor da respectiva nota fiscal.
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CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE DE PREGOS (art. 92, V, da Lei n° 14.133/2021)

6.1. Os precos contratuais serédo fixos e irreajustaveis pelo periodo de 01 (um) ano,
sofrendo reajustamento se o prazo ultrapassar este periodo, conforme estabelecem a Lei
n°® 9.069/1995 e a Lei n° 10.192/2001, utilizando-se do indice de Reajustamento de
Obras Rodoviarias instituido pela FGV - Fundagao Getulio Vargas;

6.2. A composicao de precos da planilha orcamentaria da CONTRATADA tem como
més- base de referéncia o0 més em que ocorrera a reunido de recepg¢ao dos envelopes
de propostas e habilitagdo da licitacdo ou o més ao qual o Orcamento Referencial da
CONTRATANTE se referiu, neste ultimo caso, apenas se 0 més ao qual o Orgcamento
Referencial da CONTRATANTE se referiu foi anterior ao més em que ocorrera a reuniao
de recepgao dos envelopes de propostas e habilitacdo da licitagao;

6.3. O reajustamento de precos a que se refere esta Clausula sera calculado com base
na seguinte equacao:

R = & o valor do reajustamento procurado;

V = ¢é o saldo do prego inicial a ser reajustado;

10 = é o indice setorial de pregos constante da Coluna pertinente ao objeto deste
Contrato, informado ou divulgado pela FGV - Fundagéo Getulio Vargas, ou mensalmente
publicado em sua "Revista Conjuntura Econdmica", correspondente ao més em que
ocorrer a reuniao de recepgao dos envelopes de habilitacdo e propostas ou 0 més ao
qual o Orcamento Referencial do CONTRATANTE se referir, neste ultimo caso, apenas
quando o més ao qual o Orgcamento Referencial da CONTRATANTE se referir for
anterior ao més em que ocorrer a reunido de recepcido dos envelopes de propostas e
habilitacao;

11 = é o indice setorial de precos constante da Coluna pertinente ao objeto deste
Contrato, informado ou divulgado pela FGV - Fundagéo Getulio Vargas, ou mensalmente
publicado em sua "Revista Conjuntura Econémica", correspondente ao décimo-segundo
més em que ocorrer a reuniao de recepg¢ao dos envelopes de habilitagdo e propostas ou
o més ao qual o Orcamento Referencial da CONTRATANTE se referir, neste ultimo
caso, apenas quando o més ao qual o Orcamento Referencial da CONTRATANTE se
referir for anterior ao més em que ocorrer a reunido de recepcado dos envelopes de
propostas e habilitacao;
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6.4. No calculo do reajuste, conforme a equacgao descrita nesta Clausula, somente sera
admitida 04 (quatro) decimais, sem aproximagao ou arredondamentos;

6.5. Enquanto ndo informados ou divulgados os indices correspondentes ao 13° més
para efeito de definicdo do indice /1, de que trata o item 6.3 supra, o reajuste sera
calculado de acordo com o Uultimo indice conhecido, cabendo, quando informado,
divulgado ou publicado o indice definitivo, a corregéo do calculo;

6.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes
serao calculados até o més previsto no Cronograma fisico-financeiro, para o evento
gerador do faturamento.

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS DE EXECUGAO, VIGENCIA E RECEBIMENTO DO
OBJETO (art. 92, VII, da Lei n° 14.133/2021)

7.1. Os prazos de execugao e de vigéncia do Contrato serdao de 36 (trinta e seis
meses), contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogados por iguais e
sucessivos periodos, respeitada a vigéncia maxima decenal, de acordo com o artigo 107
da Lei n° 14.133/2021.

7.2. O prazo maximo para inicio dos trabalhos sera de 05 (cinco) dias corridos, contados
da assinatura do Contrato, comprometendo-se a CONTRATADA a conclui-los dentro do
prazo de execucao estabelecido nesta Clausula.

7.3. A CONTRATADA devera se mobilizar e desmobilizar em funcdo das solicitacbes
emitidas pela CONTRATANTE e dos recursos disponiveis, ndao se justificando o
pagamento de qualquer indenizagdo a titulo de paralisagdes e andamento anormal dos
Servigos ou nos casos nao previstos no presente Contrato.

7.4. A prorrogacao dos prazos estabelecidos nesta Clausula podera ser admitida nas
condicdes estabelecidas na Lei n® 14.133/2021.

7.5. Toda prorrogacdo de prazo devera ser justificada por escrito e previamente
autorizada pelo Gestor e/ou Diretor Administrativo e Financeiro da CONTRATANTE,
dela sendo lavrado o respectivo Termo Aditivo.

7.6. O recebimento do objeto contratado dar-se-a de acordo com o artigo 140 da Lei n°
14.133/2021, o artigo 138 do Decreto Estadual n° 342/2023 e os artigos 68 a 70 do
Decreto Estadual n° 368/2023, observando-se os seguintes prazos e procedimentos:

a) O Termo de Recebimento Provisério dos servigos objeto deste Contrato sera emitido
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pela CONTRATANTE e assmado pelo seu Fiscal, o qual verificara e atestara o

cumprimento de todas as exigéncias contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicagao, por escrito, da CONTRATADA,
informando a conclusdo dos servicos;

b) O Termo de Recebimento Definitivo dos servigos objeto deste Contrato sera feito apos
o decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissédo da aceitagao provisoria,
podendo ser designada comissao para recebimento dos bens ou servigos, nos termos do
artigo 138, Il, do Decreto Estadual n°® 342/2023. Durante esse periodo, a CONTRATADA
tera sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos servigos por ela executados.
Qualquer falha devera ser prontamente reparada pela CONTRATADA, estando esta
sujeita, ainda, as sang¢des previstas neste Contrato;

c) O objeto do Contrato podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o Contrato;

d) O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranga da obra ou servico nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execugcdo do contrato nos limites estabelecidos pela lei ou por este
Contrato;

e) Os ensaios, testes e demais provas para afericdo da boa execugdo do objeto do
contrato, exigidos por normas técnicas oficiais, correrdo por conta da CONTRATADA;

f) O recebimento definitivo pela CONTRATANTE nao eximira o projetista ou o consultor
da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto;

g) Acaso o procedimento de recebimento do objeto contratado constatar vicios na
execucdao do objeto, a CONTRATANTE adotara, imediatamente, as providéncias
necessarias para a responsabilizacdo da CONTRATADA, iniciando o procedimento
com a elaboracao de relatério circunstanciado pelo Fiscal do Contrato, que apontara,
detalhadamente, os vicios constatados, prosseguindo com a notificagdo da
CONTRATADA para que efetue os reparos, corregdes, reconstrugcdes ou substituicdes
demandadas no citado relatério, no prazo que lhe for assinalado, sob pena de
caracterizagcao de inexecugao contratual e consequente instauracédo de processo para
aplicacdo de sancdes, observados os procedimentos e requisitos previstos neste
Contrato e nos artigos 212 a 247 do Decreto Estadual n° 342/2023, devendo a Secretaria
de Estado da Transparéncia e Controle — SETC e a Procuradoria da CONTRATANTE
serem comunicadas para ciéncia e acompanhamento.



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA - SEDURBI
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO E OBRAS PUBLICAS — CEHOP/SE

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAGCAO ORGAMENTARIA (art. 92, VIIl, da Lei n°
14.133/2021)

8.1. Para os pagamentos decorrentes deste Contrato, a CONTRATANTE utilizara
recursos Estaduais para exercicio de 20_, com a seguinte classificagcdo orgamentaria:
Unidade Orgamentaria: 13601 — Classificacdo Funcional Programatica: 24.122.0036 -
Projeto/Atividade: 913 — Elemento de Despesa: 3.3.90.39 — Fontes de Recursos:
1799/2799.

8.2. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apods
aprovagao da Lei Orgcamentaria respectiva e liberacao dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUGAO (art. 92, XIl, da Lei n°
14.133/2021)

9.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, até 05 (cinco) dias apdés a sua
assinatura, o licitante vencedor prestara garantia no valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total do Contrato, junto a Diretoria Administrativa e Financeira da
FUNDAGAO SERGIPANA DE COMUNICAGAO - FUNSECOM, em qualquer das
seguintes modalidades:

a) caucado em dinheiro ou em titulos da divida publica emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidagdo e de custodia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econdmicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c¢) fianga bancaria emitida por banco ou instituicdo financeira devidamente autorizada a
operar no Pais pelo Banco Central do Brasil;

d) titulo de capitalizagao custeado por pagamento unico, com resgate pelo valor total.

9.2. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor do Orgamento Referencial da CEHOP/SE,
equivalente a diferenga entre este ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo das demais
garantias exigiveis de acordo com a Lei n® 14.133/2021.
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CLAUSULA DECIMA — DO PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO (art. 92, XIlI, da Lei
n° 14.133/2021)

10.1. A CONTRATADA respondera pela solidez do objeto deste Contrato, bem como
pelo bom andamento dos servigcos, podendo a CONTRATANTE, por intermédio da
fiscalizagdo, impugna-los quando contrariem a boa técnica ou desobedegam aos projetos
elou especificacdes, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou
substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se
verifiquem vicios ou incorregdes resultantes da execugdo ou de materiais empregados,
observado o prazo irredutivel de 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 618 do Cadigo Civil.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS, RESPONSABILIDADES E
OBRIGACOES DAS PARTES (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei n° 14.133/2021)

11.1. A CONTRATANTE, durante a vigéncia deste Contrato, compromete-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar a execugao dos servigos, designando preposto para
representa-lo;

b) Fornecer a CONTRATADA as informagdes necessarias ao cumprimento do
presente Contrato.

c) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA a todos os locais onde
se fizerem necessarios 0s servicos;

d) Anotar em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com a execugao dos
servigos contratados, determinando o que for necessario a regularizacdo das faltas ou
irregularidades observadas;

e) Efetuar os pagamentos a CONTRATADA de acordo com o estabelecido no presente
Contrato.

11.2. A CONTRATADA, durante a vigéncia deste Contrato, compromete-se a:

a) Executar o objeto contratado em conformidade com as exigéncias do edital de
licitacdo ou documentos do processo de contratacao direita e seus anexos, bem como as
demais Clausulas do presente Contrato, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugéo do objeto;

b) Manter durante toda a vigéncia do Contrato em compatibilidade com as obrigagcdes
assumidas, bem como todas as condi¢ées de habilitacdo e qualificagdo exigidas no
edital de licitacdo ou documentos do processo de contratacio direita e seus anexos;
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c) Designar preposto para atender aos chamados e exigéncias da CONTRATANTE;

d) Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informag&o por eles solicitados, garantindo-
Ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos a execugao dos servigos;

e) Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servicos;

f) Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste
Contrato, com habilitagdo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverao atender as recomendagdes de boa técnica e a legislacdo de
regéncia;

g) Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social
(artigo 93 da Lei Federal n°® 8.213/1991), para aprendiz (artigo 51 do Decreto Federal n°
9.579/2018) e para mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar (Lei Estadual n°
9.166/2023), bem como demais reservas de cargos previstas na legislagéo,
comprovando a referida reserva de cargos no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com
a indicacdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (artigo 116 da Lei
Federal n® 14.133/2021);

h) Manter-se, durante toda a execugao do objeto contratado, em adimpléncia quanto a
remuneragao aos encargos trabalhistas, sociais, previdenciarios, fiscais, comerciais e
outros resultantes da execugcdo do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos
devidos, por eles assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer
responsabilidade da CONTRATANTE, podendo este reter quantias e pagamentos, com
o fim de garantir o respectivo ressarcimento;

i) Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

j) Cumprir durante a execugdo do objeto contratado o que rege a Legislagdo sobre
Segurancga, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514/1977, e a
Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214/1978, inclusive quanto a
Comunicacdo Prévia a Superintendéncia Regional do Trabalho e Emprego — SRTE
prevista no item 18.2da Norma Regulamentadora — NR 18, fornecendo aos
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trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de protecao
individual adequados aos agentes de riscos;

1) Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE
ou do fiscal ou gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo unico, da Lei n°
14.133/2021;

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios,
defeitos ou incorregdes resultantes da execugao ou dos materiais empregados;

n) Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes
legais, prepostos e empregados, a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da
execucdao do objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destrui¢cdes
parciais ou totais, isentando a CONTRATANTE, em carater irrecorrivel, de todas as
reclamagées que possam surgir em decorréncia dos mesmos, podendo a
CONTRATANTE reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo
ressarcimento;

o) Paralisar, por determinacdo da CONTRATANTE, qualquer atividade que nado esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de
pessoas ou bens de terceiros;

p) Submeter, previamente e por escrito, a CONTRATANTE, para analise e aprovagéo,
quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam as especificacbes do memorial
descritivo ou instrumento congénere;

q) Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do
Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS
(Art. 92, XIV, da Lei n°® 14.133/2021)

12.1. A CONTRATADA cometera infragcdo administrativa, nos termos do artigo 155 da
Lein 14.133/2021 e do artigo 212 do Decreto Estadual n°® 342/2023, se:

a) der causa a inexecugao parcial do contrato;

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a
Administracdo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;
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c)
d) der causa a inexecuc¢ao total do contrato;

e) ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da contratagcdo sem
motivo justificado;

) apresentar documentacao falsa ou prestar declaragao falsa durante a execugao
do contrato;

g) praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
h) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Pelo cometimento das infragbes descritas no item 12.1, a CONTRATANTE podera
aplicar a CONTRATADA as seguintes sangdes, garantida a ampla defesa e o
contraditorio, bem como observados os termos e procedimentos dos artigos 155 a 163
da Lein® 14.133/2021 e dos artigos 212 a 247 do Decreto Estadual n® 342/2023:

I — Adverténcia, exclusivamente pela infragao prevista na alinea “a” do item 12.1,
quando néo se justificar a imposicado de penalidade mais grave;

11 — Multa, observados os seguintes limites maximos:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
do fornecimento ou servigo nao realizado, ou sobre a etapa do cronograma fisico de
obras ou servigos de engenharia ndo cumprido;

b) 15% (quinze por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigagdo ndo cumprida, com
a consequente rescisao contratual;

111 — Impedimento de licitar e de contratar com a Administragcdo Publica direta e
indireta do Estado de Sergipe, pelo prazo de até 3 (trés) anos, pelas infragbes previstas
nas alineas “b”, “c” e “d” do item 12.1;

v - Declaragado de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragcao
Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés)
anos e maximo de 6 (seis) anos, pelas infragdes previstas nas alineas, “e”, “f’, “g” e “h”
do 12.1.

12.3. O valor da multa aplicada sera descontado do valor da garantia prestada, retido
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dos pagamentos devidos pela Administragao ou cobrado judicialmente, sendo corrigida

monetariamente, de conformidade com a variacdo do indice Nacional de Precos ao
Consumidor Amplo — IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica —
IBGE, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

12.4. A contagem do periodo de atraso na execugao dos ajustes sera realizada a partir
do primeiro dia util subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigagao.

12.5. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com
a Administracdo Publica do Estado de Sergipe instituido pela Lei Estadual n°® 8.866/2021
e regulamentado pelo Decreto Estadual n® 41.008/2021, o licitante vencedor do certame
devera apresentar Relatorio de Perfil e Relatério de Conformidade do Programa, nos
termos, respectivamente, dos Anexos | e |l do Decreto Estadual n°® 41.008/2021, nos
casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e valor
global igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhdes de reais).

12.5.1. A nao apresentacdo do Relatorio de Perfil e do Relatério de Conformidade do
Programa de Integridade nas Empresas que contratem com a Administracdo Publica do
Estado de Sergipe ou a nado constatacdo da sua regularidade sujeitara a empresa a
sang¢ao de multa de até 0,1% (zero virgula um por cento) por dia, incidente sobre o valor
atualizado do contrato, além de, sem prejuizo da multa aplicada, impossibilidade de
aditamento contratual, rescisdo unilateral do contrato e impossibilidade de licitar e
contratar com a Administragao Publica do Estado, pelo periodo de 02 (dois) anos ou até
efetiva comprovagao de implantacdo e aplicagdo do “Programa de Integridade”, tudo
conforme disposto pelo artigo 8° da Lei Estadual n° 8.866/2021 c/c o paragrafo unico do
artigo 4° do Decreto Estadual n°® 41.008/2021.

12.5.2. O montante correspondente a soma dos valores basicos da multa é limitado a
10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato.

12.5.3. O cumprimento das exigéncias estabelecidas nesta clausula, mediante atestado
do 6rgdo ou entidade publica quanto a existéncia e aplicacdo do Programa de
Integridade, faz cessar a aplicagdo da multa.

12.5.4. O cumprimento extemporaneo da exigéncia da implantacdo nado afasta a
incidéncia de multa.

12.5.5. Os valores decorrentes das multas previstas nesta clausula devem ser direcionados ao
orcamento da Secretaria de Estado de Transparéncia e Controle — SETC.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA GESTAO E FISCALIZAGAO CONTRATUAIS
(art. 92, XVIII, da Lei n° 14.133/2021)

13.1. O modelo de gestao do Contrato observara o disposto no Termo de Referéncia e
demais anexos deste Contrato.

13.2. A fiscalizagdo deste Contrato ficara a cargo do servidor que sera oportunamente
indicado na Ordem de Servico expedida pela CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei
n°® 14.133/2021)

14.1. Independentemente de notificagdes ou interpelagdes judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisdo do Contrato as situagdes previstas nos artigos 137 a
139 da Lei n°® 14.133/2021.

14.2. O presente Contrato podera ser rescindido, também, por conveniéncia
administrativa, a juizo da CONTRATANTE, sem que caiba a CONTRATADA qualquer
acao ou interpelacéo judicial.

14.3. Na ocorréncia da rescisao prevista no item 14.1 desta Clausula, nenhum 6nus
recaira sobre a CONTRATANTE em virtude desta decisao, ressalvado o disposto no § 2°
do artigo 138 da Lei n°® 14.133/2021.

14.4. Na hipotese de rescisdo administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA
reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couber, as medidas
previstas no artigo 139 da Lei n°® 14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAGAO

15.1. E vedada a subcontratacio total ou parcial do objeto licitado, devendo os servicos
serem executados diretamente pela contratada, conforme estabelecido no Termo de
Referéncia.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DAS ALTERAGOES

16.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos artigos 124 e

seguintes da Lei n® 14.133/2021, devendo ser promovidas mediante celebracdo de termo
aditivo.
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16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os
acréescimos e supressdes que se fizerem necessarios, até o limite legal previsto,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressao
podera exceder o limite estabelecido nesta condi¢cdo, salvo as supressdes resultantes
de acordo celebrados entre as partes.

16.3. Registros que nao caracterizem alteragdo do Contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do artigo 136 da
Lei n°® 14.133/2021.

16.4. Em cumprimento ao item 9.3.2.6. do Acordao n°® 2.622/2013 - Plenario do Tribunal
de Contas da Uniao, acaso a taxa de BDI adotada pela contratada em sua Proposta de
Precos seja injustificadamente elevada, na realizagdo de aditivos contratuais para a
inclusdo de servicos novos devera ser utilizada a taxa de BDI especificada no
Orcamento Referencial da licitagdo, com vistas a garantir o equilibrio econédmico-
financeiro do contrato e a manutencdo do percentual de desconto ofertado pela
CONTRATADA, em atendimento ao artigo 37, inciso XXI, da Constituicdo Federal e ao
artigo 14 do Decreto Federal n® 7.983/2013.

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DA PUBLICAGAO

17.1. Nos termos do artigo 94 da Lei n° 14.133/2021 e do artigo 143 do Decreto
Estadual n® 342/2023, o presente Contrato e seus aditamentos serdo divulgados no
Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), no sitio eletrbnico oficial da
CONTRATANTE e no sistema eletrénico LICITANET e seu Extrato no Diario Oficial do
Estado, devendo a divulgagdo ocorrer em até 20 (vinte) dias uteis da data de sua
assinatura, no caso de licitagcdo, e em até 10 (dez) dias uteis da data de sua assinatura,
no caso de contratacao direta.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/2021)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, para
dirimir os litigios que decorrerem da execucao deste Termo de Contrato que nao
puderem ser compostos pela conciliagdo, com renuncia a qualquer outro, por mais
especial que o seja, conforme artigo 92, §1°, da Lei n°® 14.133/21.
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E por assim terem justo e pactuado, as partes firmam o presente Contrato em 03 (trés)
vias de igual teor, para que produza os seus efeitos juridicos e legais.

Aracaju/SE, XX de XXXXXXXXX de 202X.

Pela CONTRATANTE:

FUNDAGAO SERGIPANA DE COMUNICAGAO - FUNSECOM

Pela CONTRATADA:

Testemunhas:

1)
2)
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ANEXO XV

RESOLUGAO DE DIRETORIA N° 01/2014
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	CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026
	VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 5.539.885,58 (Cinco Milhões, Quinhentos e Trinta e Nove Mil, Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais e Cinquenta e Oito Centavos).

	1. DO OBJETO E DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	1.1 A presente licitação tem por objeto a Reforma, Recuperação e Ampliação da Fundação Sergipana de Comunicação – FUNSECOM, em Aracaju/SE, nos termos deste Edital e seus Anexos;
	1.2 Esta licitação será processada sob a modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de TÉCNICA E PREÇO e modo de disputa FECHADO, com regime de execução do seu objeto SEMI-INTEGRADA e de acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório. Todos os serviços deverão ser executados em total observância às especificações técnicas fornecidas pela CEHOP/SE e demais normas em vigor;
	1.3. Esta licitação será realizada em sessão pública, por meio da internet, com condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, mediante o sistema LICITANET, no endereço eletrônico www.licitanet.gov.br;
	1.4. O Edital e demais atos pertencentes ao certame poderão ser obtidos por meio do site oficial do CEHOP/SE: www.cehop.se.gov.br e cpl.cehop@cehop.se.gov.br e ainda por meio do site www.licitanet.com.br ou do site www.pncp.gov.br/app/editais.

	2. DO ORÇAMENTO REFERENCIAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	2.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento do Governo Estadual para os exercícios alcançados pelo prazo de vigência do contrato, no valor estimado do Orçamento Referencial de R$ 5.539.885,58 (Cinco Milhões, Quinhentos e Trinta e Nove Mil, Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais e Cinquenta e Oito Centavos), com a seguinte classificação orçamentária: Unidade Orçamentária: 13601 – Classificação Funcional Programática: 24.131.0016 - Projeto/Atividade: 913 – Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Fontes de Recursos: 1799/2799.

	3. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA
	3.1. O prazo de execução do Contrato será de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir da data de emissão, pela CEHOP/SE, da respectiva Ordem de Serviço;
	3.2. O prazo de vigência do Contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da sua assinatura.
	3.3. A prorrogação dos prazos estabelecidos nesta Cláusula poderá ser admitida nas condições estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, devendo ser justificada por escrito e previamente autorizada pela CEHOP/SE, dela sendo lavrado o respectivo Termo Aditivo.

	4. DA FUNDAMENTAÇÃO
	4.1. Fundamenta-se este certame nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 9.069/1995, da Lei nº 10.192/2001, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Estadual n° 5.848/2006, da Lei Estadual nº 8.747/2020, da Lei Estadual nº 9.156/2023, da Lei Estadual nº 9.166/2023, do Decreto Estadual nº 342/2023, do Decreto Estadual nº 368/2023 e demais legislação aplicável, bem como nas disposições contidas neste Edital e seus Anexos.
	5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
	5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e/ou no Registro Cadastral da CEHOP/SE.
	5.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF e/ou no Registro Cadastral da CEHOP até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
	5.1.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacionados neste item e mantê-los atualizados junto aos órgãos ou entidades responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
	5.1.3. A não observância do disposto neste item poderá ensejar inabilitação.
	5.1.4. As licitantes que possuam interesse em efetuar sua inscrição no Registro Cadastral do CEHOP/SE deverão a requerer junto à Comissão de Registro Cadastral da empresa por meio de protocolo no sistema e-DOC Sergipe disponível no endereço www.edocsergipe.se.gov.br, com contato para esclarecimentos através do telefone (79) 3218-4122 ou do e-mail cadastro.fornecedores@cehop.se.gov.br.

	5.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
	5.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
	5.2.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
	5.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, incluindo a sanção de impedimento de licitar e contratar imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do Estado de Sergipe e a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar imposta em qualquer esfera. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;
	5.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
	5.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;
	5.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
	5.2.7. Agente público de órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. A vedação de que trata este subitem se estende a terceiro que auxilie a condução da licitação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica;
	5.2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021;
	5.2.9. Empresas que estejam sob processo de dissolução ou liquidação, falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial. As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar da licitação se comprovarem a existência de plano de recuperação homologado, aprovado ou autorizado pelo juízo competente;
	5.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;
	5.3. As microempresas e a empresas de pequeno porte poderão participar da licitação com tratamento diferenciado e simplificado, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Estadual nº 8.747/2020 e do artigo 4º da Lei nº 14.133/2021, observadas as seguintes disposições:
	5.3.1. Os benefícios de que tratam este item não se aplicam às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
	5.3.2. A obtenção de benefícios a que se refere este item fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentar Declaração de observância desse limite, conforme modelo ANEXO XIII;
	5.3.3. As licitantes que, mesmo enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, não atendam os requisitos dos subitens anteriores, poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas no regime diferenciado e simplificado.
	5.4. Às cooperativas que comprovarem ter auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, será estendido o mesmo tratamento diferenciado e simplificado dispensado às microempresas e às empresas de pequeno porte, conforme artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, observadas as mesmas exigências e condições do item 5.3. e seus subitens.
	5.5. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e dos documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico LICITANET, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, opção "Acesso Identificado", observando data e horário limite estabelecidos.
	5.5.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
	5.5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
	5.5.3 O andamento do procedimento de licitação deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do sistema eletrônico LICITANET, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, que veiculará avisos, convocações, diligências, desclassificações e inabilitações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.


	6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de julgamento.
	6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o seu valor global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, vedada a identificação do proponente, sob pena de desclassificação. Os documentos relativos à habilitação serão exigidos somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
	6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
	6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
	6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal;
	6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;
	6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social (artigo 93 da Lei Federal nº 8.213/1991), para aprendiz (artigo 51 do Decreto Federal nº 9.579/2018) e para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar (Lei Estadual nº 9.166/2023), bem como demais reservas de cargos previstas na legislação e em outras normas específicas.
	6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.
	6.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.
	6.5.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
	6.6. A falsidade das declarações de que tratam os itens 6.3 a 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. Havendo disponibilidade no sistema, as declarações acima deverão ser efetuadas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema. Caso inexista campo apropriado no sistema, tais declarações deverão ser apresentadas por escrito, no sistema, com data e local de sua realização e assinatura do responsável.
	6.7. Até a data e horário da entrega das propostas, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
	6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública.
	6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após o fecho da fase.
	6.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
	6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

	7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	7.1. O licitante deverá enviar sua proposta, com o seu valor global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, vedada a identificação do proponente, procedendo ao preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos pertinentes.
	7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
	7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
	7.4. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
	7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão considerados e/ou retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
	7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura.
	7.9. A data base da proposta será a data base do Orçamento Referencial da CEHOP;
	7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência e neste Edital.
	7.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do artigo 71 da Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
	7.12. A Carta Proposta, deverá conter:

	8. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
	8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
	8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
	8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

	8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.
	8.4. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “fechado”, em que os licitantes apresentarão propostas que permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances.
	8.5. Os procedimentos se darão da seguinte forma:
	8.5.1. Os licitantes apresentarão simultaneamente as propostas de técnica e de preço, observado o disposto no artigo 33 e no § 1º do artigo 36 da Lei 14.133/2021.
	8.5.2. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta pelo sistema.
	8.5.3. Não haverá a etapa de lances.
	8.5.4. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
	8.6. Não se tratando de licitação exclusiva para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, será efetivada a verificação das microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo-se à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
	8.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada;
	8.6.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;
	8.6.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;
	8.6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

	8.7. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 60 da Lei nº 14.133/ 2021, nesta ordem:
	8.7.1. Proposta final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
	8.7.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
	8.7.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
	8.7.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

	8.8. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	8.8.1. Empresas estabelecidas no Estado de Sergipe;
	8.8.2 Empresas brasileiras;
	8.8.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	8.8.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

	8.9. Após análise e julgamento das propostas técnicas, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
	8.9.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
	8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	8.9.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
	8.9.4. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
	8.10. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

	9. DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
	9.1. A avaliação das proponentes será realizada por Técnica e Preço com posterior habilitação Técnica, Econômico-Financeira e Jurídica, de acordo com as especificações do Edital. A proponente vencedora será aquela habilitada tecnicamente, economicamente e juridicamente que obtiver a maior pontuação.
	9.1.1. As proponentes serão avaliadas tecnicamente e receberão uma nota conforme os critérios abaixo especificados. As propostas de preços das proponentes serão, da mesma forma, classificadas e receberão uma nota relativa ao conjunto de propostas.
	9.1.2. A nota final das proponentes será resultante da somatória de 70% da Nota Técnica com 30% da Nota de Preços.
	9.1.2.1. A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica, conforme a seguir estabelecido:
	9.1.2.2. A licitante deverá apresentar PROPOSTA TÉCNICA, em linguagem clara e objetiva, numerada sequencialmente, margens com as dimensões definidas (esquerda -3 cm, superior – 3cm, direita – 2cm, inferior – 2cm), utilizando fonte do tipo “Arial” tamanho 12, espaçamento simples e redigida no idioma Português do Brasil, numeradas e assinadas pelo representante legal ou procurador, com no máximo 40 páginas. A apresentação da Proposta Técnica será realizada digitalmente, conforme especificações do Edital.
	9.1.2.3. A proposta Técnica possui 03 (três) avaliações de conteúdo, conforme tabela abaixo:
	9.2. Plano de Trabalho – O Plano de Trabalho tem a função de estabelecer as diretrizes gerais e princípios sobre os quais a colaboração entre Contratante e Contratada deverão se estabelecer, em conformidade com os termos legais concretizados no contrato e nos documentos que acompanham o edital.
	9.2.1. Em um texto sucinto a licitante deverá demonstrar que analisou os projetos fornecidos (arquitetura e estrutural), apresentando informações e análises sobre a tipologia construtiva e citando possíveis ajustes ou complementações a serem necessárias em cada um deles, e informando qualquer dificuldade de execução, com as possíveis soluções. A pontuação deste item variará entre 0 e 4 a depender da clareza de seu conteúdo devendo a licitante obter no mínimo de 2 pontos.
	9.2.2. A apresentação da equipe técnica designada para elaboração e coordenação dos projetos – arquitetos, engenheiros ou de técnicos. A licitante deverá apresentar a estrutura organizacional que irá disponibilizar para elaboração e coordenação dos projetos a serem elaborados, contendo relação dos profissionais, sua especialidade, tempo de experiência e número de registro no Conselho de Arquitetura, Engenharia ou de Técnicos.
	9.2.2.1. A equipe receberá pontuação 3, se a maior parte dos componentes tiver experiência acima de 5 anos e pontuação 4 se tiver experiência acima de 2(dois) anos, com a elaboração de projetos em BIM. A licitante deverá atingir a pontuação mínima de 2 pontos para este item.
	9.2.3. Descrição da metodologia e apresentação de fluxograma de desenvolvimento das atividades de elaboração dos projetos a serem elaborados, incluindo a compatibilização dos mesmos e softwares a serem utilizados.
	a) o plano de trabalho deverá descrever os métodos e instrumentos de gestão (planejamento e controle) para elaboração dos projetos, apresentando:
	Fluxograma de atividades, explicando a sequencia e a interação entre a coordenação dos projetistas e entre esta e a fiscalização;
	Definição das responsabilidades;
	Marcos temporais para apresentação parcial e final dos projetos;
	Ações a serem implementadas em caso de atrasos;
	Previsão de reuniões periódicas entre a coordenação, projetistas e analistas de projetos da contratante;
	Informação de como será feita a compatibilização entre os projetos elaborados;
	Softwares a serem utilizados.
	9.2.3.1. O planejamento da etapa de elaboração dos projetos receberá pontuação entre 0 e 8, atingindo a pontuação máxima se os projetos elaborados em BIM, com a apresentação de pré-BEP, em conformidade com o BIM Mandate da CEHOP. A pontuação mínima a ser atingida será de 4 pontos.
	9.2.4. A apresentação da estrutura organizacional para administração Local e Organização do Contrato de Obras.
	a) a administração local da obra deverá prover todos os recursos humanos, físicos e financeiros para o pleno funcionamento do canteiro, atendendo aos seguintes aspectos:
	Controle de riscos;
	Segurança do trabalho;
	Garantia de atendimento às normas, com especial atenção à saúde, ao ambiente e a correta disposição de resíduos.
	9.2.4.1. O plano de trabalho deverá conter também o dimensionamento mínimo da equipe da administração local, contendo relação dos profissionais, sua especialidade, tempo da experiência e número de registro no Conselho de arquitetura, engenharia ou de técnicos.
	9.2.4.2. Deverá ser apresentado o estudo preliminar da implantação do canteiro desta obra, com sua setorização, considerando as edificações existentes, de forma a facilitar a entrada e saída de veículos e funcionários.
	9.2.4.3. O planejamento do canteiro e da equipe de administração da obra receberá a pontuação entre 0 e 4, devendo-se atingir a pontuação mínima de 2 pontos. A pontuação máxima será obtida se atender de forma clara e objetiva a todos os aspectos acima citados.
	9.2.5. Matriz de Responsabilidades
	9.2.5.1. A licitante deverá apresentar a matriz de responsabilidades, relacionando os profissionais da equipe multidisciplinar direta e indireta para execução da obra:
	Coordenação;
	Responsáveis Técnicos;
	Consultorias especializados e
	Serviços específicos.
	9.2.5.2. Deverão ser descritas as funções e responsabilidades, discriminando como e quando serão utilizados e definindo a equipe permanente da empresa.
	9.2.5.3. Esta matriz receberá pontuação entre 0 e 2, devendo-se atingir a pontuação mínima de 1 (um) ponto. A pontuação máxima será obtida se atender de forma clara e objetiva às informações acima requeridas.
	9.2.6. Planejamento de Execução e Controle da Obra
	9.2.6.1. A proponente deverá elaborar uma minuta do planejamento de execução da obra, com a discriminação de etapas e subetapas, priorizando construção do Bloco Administrativo da Rádio AM/FM.
	9.2.6.2. Poderá a licitante apresentar tecnologia alternativa para a construção das novas edificações, desde que apresente vantagens na redução do prazo de execução da obra e demonstre maior longevidade da construção, com menor custo de operação.
	9.2.6.3. É recomendável que seja realizada uma distribuição de custos por etapas para o melhor entendimento do processo de execução do contrato. Esta minuta será complementada e adequada durante o desenvolvimento do projeto executivo e servirá de parâmetro para as aferições da fiscalização como método de medição e pagamento pelos serviços, em conformidade com os preços efetivamente assumidos: O planejamento definitivo da execução da obra é um dos produtos considerados para o recebimento do projeto executivo.
	9.2.6.4. As etapas e subetapas definidas no Planejamento de Execução serão realizadas como parâmetro de acompanhamento. Não serão realizadas medições por serviços unitários, e sim por conjuntos de serviços definidos para cada etapa e subetapa.
	9.2.6.5. O relatório mínimo deverá apresentar, além da descrição das etapas e subetapas, o caminho crítico da execução em diagrama de redes, com a identificação dos pontos críticos e estimativa de tempo para sua execução.
	9.2.6.6. A apresentação do documento deverá ser realizada preferencialmente em docx e xlsx, assim como em pdf. Excepcionalmente a formatação das folhas, tanto do caminho crítico como do gráfico de Gantt, poderá ser adequada às dimensões necessárias para a plena compreensão do conjunto.
	9.2.6.7. Com relação ao controle de execução, o planejamento também deverá mencionar a intercomunicação das equipes de obra e projeto, para os devidos ajustes em decorrência de imprevistos e situações da obra, até a entrega do “as buil”, mencionando também outras providências a serem imediatamente implementadas em caso de atraso no cumprimento de etapas ou subetapas, conforme previsto no cronograma físico da obra.
	9.2.6.8. O planejamento da obra deverá estar compatível com os demais capítulos do Plano de Trabalho, sob pena de redução de sua pontuação.
	9.2.6.9. A pontuação da minuta deste planejamento ficará entre 0 e 8 pontos, devendo-se atingir a pontuação mínima de 4 pontos. A pontuação máxima será obtida se for apresentada, além do conteúdo textual, a apresentação gráfica das etapas e subetapas, categorizadas por meses de serviços em implantações, e plantas em escala adequada para o pleno entendimento do progresso da obra, apresentados em pdf.
	9.2.7. Experiência da Empresa com Execução de Obras, ou das Empresas em caso de consórcio
	9.2.7.1. A comprovação da experiência da proponente será feita mediante apresentação de atestados emitidos por órgãos públicos ou empresas privadas, devidamente registrados no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo da região onde os serviços foram executados, acompanhados das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), expedidas por aquele Conselhos. Somente serão considerados serviços totalmente concluídos e a licitante deverá destacar no atestado apresentado, através de grifos, os serviços que atendem às exigências do presente Edital.
	9.2.7.2 - A pontuação por atestado será de 1 a 3 pontos para cada documento válido, de acordo com a tabela, ficando o somatório da pontuação máxima em 40 pontos, sendo 16 (dezesseis) pontos para atestados de elaboração de projetos e 24 (vinte e quatro) pontos para serviços executados em obras.
	OBSERVAÇÃO: Não será considerada a soma de área ou parâmetros de obras distintas e serão considerados 2 (dois) atestados por item.
	9.2.8. Experiência da Equipe Técnica de Projetos
	9.2.8.1. A comprovação da experiência da equipe técnica será feita mediante apresentação de atestados emitidos por órgãos públicos ou empresas privadas, devidamente registrados no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo da região onde os serviços foram executados, acompanhados das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), expedidas por aquele Conselhos. Somente serão considerados serviços totalmente concluídos e a licitante deverá destacar no atestado apresentado, através de grifos, os serviços que atendem às exigências do presente Edital.
	9.3. Encerrada a etapa de abertura das propostas, o Agente de Contratação/Comissão realizará, de acordo com o parecer a ser emitido pelo setor técnico competente da CEHOP/SE na forma do artigo 37 da Lei nº 14.133/2021, a verificação da conformidade das propostas do licitante que obteve a maior pontuação a partir da ponderação das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço, quanto à sua adequação técnica e ao valor proposto, conforme definido no Edital.
	9.4. As propostas técnicas e de preços deverão ser apresentadas em separado (arquivos eletrônicos distintos), nos prazos e condições definidos no edital. Serão analisadas de acordo com o parecer a ser emitido pelo setor técnico competente da CEHOP/SE na forma do artigo 37 da Lei nº 14.133/2021.
	9.5 - Os critérios de análise estão previstos no Item 9 do Edital.
	9.6 - Após análise das propostas técnicas, o Agente de Contratação/Comissão informará as Notas Finais em campo próprio do sistema.
	9.7 - O cálculo da nota final seguirá o estabelecido no Edital;
	9.8 - O sistema ordenará automaticamente as propostas de técnica e preço seguindo a ordem decrescente da Nota Final.
	9.9 - O Agente de Contratação/Comissão poderá negociar proposta mais vantajosa com a licitante melhor classificada.
	9.10 - O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta de preços ajustada à negociação, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
	9.11 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado na apresentação da sua proposta de algum tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante realmente faz jus ao referido benefício, em conformidade com os itens 5.3 e 5.4, deste Edital.
	9.12. Será desclassificada a proposta vencedora que:
	9.12.1. Contiver vícios insanáveis;
	9.12.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas neste Edital;
	9.12.3. Apresentar preços inexequíveis ou sobrepreço em relação ao Orçamento Referencial da CEHOP/SE;
	9.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	9.12.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável;
	9.12.6. Não apresentar a garantia de proposta exigida no item 10.10.4.2.

	9.13. Serão consideradas com sobrepreço as propostas cujo valor global ou cujos valores dos preços unitários tidos como relevantes superarem os respectivos valores do Orçamento Referencial da CEHOP/SE;
	9.14. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor do Orçamento Referencial da CEHOP/SE;
	9.15. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do Orçamento Referencial da CEHOP/SE; equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, de acordo com a Lei.
	9.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.
	9.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
	9.17.1. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
	9.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto e das exigências deste Edital e seus anexos, o Agente de Contratação/Comissão poderá suspender a sessão pública, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade, podendo ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da licitação ou da área especializada no objeto para subsidiar o julgamento.
	9.19. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico/Projeto Executivo exija a apresentação de amostras, exame de conformidade ou prova de conceito, o licitante classificado em primeiro lugar deverá efetuar tal procedimento, sob pena de não aceitação da proposta.
	9.19.1. O procedimento para a avaliação das amostras, exame de conformidade ou prova de conceito seguirá o rito estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico/Projeto Executivo.
	9.19.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
	9.19.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e seus anexos, a proposta do licitante será recusada.

	9.19.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Edital/Termo de Referência/Projeto Básico/Projeto Executivo.
	9.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação/Comissão verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital e seus anexos.
	10. DA FASE DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
	10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021 e no item 5 e seus subitens deste Edital, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
	10.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e/ou no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Sergipe;
	10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
	10.1.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
	10.1.4 - Caso não seja possível a consulta nos cadastros acima, a consulta poderá ser substituída pela certidão Consolidada Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e Certidão Negativa de Inidôneos e inabilitados dos sócios majoritários (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6596180056520::NO:3,4,6).
	10.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992.
	10.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	10.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

	10.4 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
	10.5 - O Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar apresentou, sob pena de inabilitação, as declarações exigidas no item 6.3 de que:
	10.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
	10.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal;
	10.5.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;
	10.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social (artigo 93 da Lei Federal nº 8.213/1991), para aprendiz (artigo 51 do Decreto Federal nº 9.579/2018) e para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar (Lei Estadual nº 9.166/2023), bem como demais reservas de cargos previstas na legislação e em outras normas específicas.
	10.6. A falsidade das declarações acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. Havendo disponibilidade no sistema, as declarações acima deverão ser efetuadas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema. Caso inexista campo apropriado no sistema, tais declarações deverão ser apresentadas por escrito, no sistema, com data e local de sua realização e assinatura do responsável.
	10.7. Os documentos previstos no Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.
	10.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
	10.8.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí- lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
	10.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
	10.9.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o Edital/Termo de Referência/Projeto Básico/Projeto Executivo exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
	10.10. Somente em momento posterior ao julgamento das propostas, o Agente de Contratação/Comissão solicitará, apenas do licitante mais bem classificado, que apresente, no prazo de até 2(duas) horas, prorrogável mediante solicitação fundamentada do licitante efetuada no chat e antes de findo o prazo inicial, os documentos de habilitação relacionados nos itens a seguir:
	10.10.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
	10.10.1.1 - A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

	10.10.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
	10.10.2.1. A comprovação da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista está condicionada a apresentação dos seguintes documentos:

	10.10.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	10.10.3.2. A comprovação da Qualificação Técnica Profissional será efetuada de acordo com os critérios devidamente especificados no Edital e no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.
	10.10.3.3. A comprovação da Qualificação Técnica está condicionada a apresentação dos seguintes documentos:

	10.10.4. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
	10.10.4.1. A comprovação da Habilitação Econômico-Financeira está condicionada a apresentação de cópia dos seguintes documentos:
	10.10.4.2. GARANTIA E PARTICIPAÇÃO E OUTROS DOCUMENTOS
	10.10.4.2.1 Exigência da Garantia: Para assegurar a manutenção das propostas apresentadas, os licitantes deverão apresentar garantia de participação no valor correspondente a 1% do valor estimado do contrato, conforme permitido pelo artigo 96 da Lei nº 14.133/2021.
	10.10.4.2.2. Forma de Apresentação da Garantia - a garantia deverá ser apresentada junto à Diretoria Administrativa e Financeira da FUNSECOM, em qualquer das seguintes modalidades:
	10.10.4.2.3 A garantia de participação deverá ser apresentada até a data da sessão pública de abertura das propostas, com validade mínima de 90 (noventa) dias contados da data de entrega da proposta.

	10.10.4.3 Devolução da Garantia - A garantia será devolvida:
	10.10.4.4. Execução da Garantia: A Administração poderá executar a garantia de participação nos seguintes casos:

	10.10.5. OUTROS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO

	10.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nas hipóteses autorizadas pela Lei nº 14.133/2021.
	10.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
	10.13. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão desta licitação.
	10.14. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
	10.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no item 10.10.
	10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

	11. DOS RECURSOS
	11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021.
	11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
	11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante, serão observadas as seguintes disposições:
	11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo improrrogável de 10 min (dez minutos), sob pena de preclusão, após cada decisão proferida pelo Agente de Contratação/Comissão, referente às propostas e/ou à habilitação.
	11.3.2. A intenção de recorrer deverá ser apresentada em campo específico do sistema e não suspenderá a sessão de licitação;
	11.3.3. A intenção de recurso só será analisada pelo Agente de Contratação/Comissão no momento do recebimento das razões recursais;
	11.3.4. O prazo para apresentação das razões recursais previsto no item 11.2 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

	11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
	11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
	11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
	11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
	11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.

	12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	12.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente.

	13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
	13.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, o licitante vencedor prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, junto à Diretoria Administrativa e Financeira da FUNSECOM, em qualquer das seguintes modalidades:
	13.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do Orçamento Referencial da CEHOP/SE, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei nº 14.133/2021.

	14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
	14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.
	14.2. O licitante vencedor será convocado para assinatura do Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
	14.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
	14.4. A formalização do contrato seguirá o determinado pelo art. 89 e seguintes da Lei 14.133/21.

	15. DO PAGAMENTO
	15.1. As regras do pagamento estão estabelecidas na Minuta de Contrato, parte integrante deste Edital.

	16. DO REAJUSTE DE PREÇOS
	16.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei nº 9.069/1995 e a Lei nº 10.192/2001, utilizando-se do Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído pela FGV - Fundação Getúlio Vargas;
	16.2. A Proposta Final da Contratada tem como mês-base de referência o mês em que ocorrera a reunião de recepção dos envelopes de propostas e habilitação da licitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial da CEHOP/SE se referiu, neste último caso, apenas se o mês ao qual o Orçamento Referencial da CEHOP/SE se referiu foi anterior ao mês em que ocorrera a reunião de recepção dos envelopes de propostas e habilitação da licitação;
	16.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na seguinte equação:
	16.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente será admitida 04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos;
	16.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 13º mês para efeito de definição do índice I1, de que trata o item 6.3 supra, o reajuste será calculado de acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice definitivo, a correção do cálculo;
	16.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do faturamento.

	17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
	17.1. O modelo de gestão do Contrato observará o disposto no Termo de Referência/Projeto Básico/Projeto Executivo e demais anexos deste Edital.
	17.2. A fiscalização do Contrato ficará a cargo do servidor que será oportunamente indicado na Ordem de Serviço expedida pelo Contratante.
	17.3. O recebimento do objeto contratado dar-se-á de acordo com o artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, o artigo 138 do Decreto Estadual nº 342/2023 e os artigos 68 a 70 do Decreto Estadual nº 368/2023, observando-se os seguintes prazos e procedimentos:

	18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013.
	18.2.2. Multa;
	18.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
	18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
	18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
	18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	18.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Sergipe, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
	18.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
	18.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
	18.9. O procedimento de apuração de responsabilidades e aplicação de sanções seguirá o rito estabelecido pelos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021 e pelos artigos 212 a 247 do Decreto Estadual nº 342/2023.
	18.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

	19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
	19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
	19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados de forma eletrônica, em campo próprio do sistema LICITANET, sob pena de não conhecimento.
	19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	19.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
	19.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

	20. DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
	20.1. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual nº 8.866/2021 e regulamentado pelo Decreto Estadual nº 41.008/2021, o licitante vencedor do certame deverá apresentar Relatório de Perfil e Relatório de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos I e II do Decreto Estadual nº 41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).
	20.2. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até efetiva comprovação de implantação e aplicação do “Programa de Integridade”, tudo conforme disposto pelo artigo 8º da Lei Estadual nº 8.866/2021 c/c o parágrafo único do artigo 4º do Decreto Estadual nº 41.008/2021.
	20.2.1. O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitado a 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato.
	20.2.2. O cumprimento das exigências estabelecidas nesta cláusula, mediante atestado do órgão ou entidade pública quanto à existência e aplicação do Programa de Integridade, faz cessar a aplicação da multa.
	20.2.3. O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não afasta a incidência de multa.
	20.2.4. Os valores decorrentes das multas previstas nesta cláusula devem ser direcionados ao orçamento da Secretaria de Estado de Transparência e Controle – SETC.


	21. DISPOSIÇÕES GERAIS
	21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
	21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.
	21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
	21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
	21.9. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto licitado, devendo os serviços ser executados diretamente pela contratada.
	21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
	21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	21.11.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD; ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - (ETP) E TERMO DE REFERÊNCIA;
	21.11.2. ANEXO II - ORÇAMENTO REFERENCIAL E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;
	21.11.3. ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇO, QUADRO DE ÁREAS, QUADRO AUXILIAR, CRONOGRAMA DE ENTREGA E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO;
	21.11.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS;
	21.11.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES OU EM CONDIÇÃO DEGRADANTE OU FORÇADA;
	21.11.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI;
	21.11.7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO;
	21.11.8. ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO;
	21.11.9. ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E DE LIBERAÇÃO AMBIENTAL;
	21.11.10. ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA;
	21.11.11. ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE REGIME DE TRIBUTAÇÃO;
	21.11.12. ANEXO XII - MODELO DE FICHA CADASTRAL;
	21.11.13. ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;
	21.11.14. ANEXO XIV – MINUTA DO CONTRATO;
	21.11.15 – ANEXO XV – RESOLUÇÃO DE DIRETORIA Nº 01/2014.


	ANEXO I
	ANEXO II
	ANEXO III
	ANEXO IV
	ANEXO V
	ANEXO VI
	ANEXO VII
	ANEXO VIII
	ANEXO IX
	ANEXO X
	ANEXO XI
	ANEXO XII
	ANEXO XIII
	ANEXO XIV – MINUTA DE CONTRATO
	CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
	CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO (art. 92, II, da Lei nº 14.133/2021)
	CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei nº 14.133/2021)
	CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, IV, da Lei nº 14.133/2021)
	CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92,
	CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS (art. 92, V, da Lei nº 14.133/2021)
	CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII, da Lei nº 14.133/2021)
	CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII, da Lei nº 14.133/2021)
	CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO (art. 92, XIII, da Lei nº 14.133/2021)
	
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei nº 14.133/2021)
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021)
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS (art. 92, XVIII, da Lei nº 14.133/2021)
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei nº 14.133/2021)
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021)

	ANEXO XV
	RESOLUÇÃO DE DIRETORIA Nº 01/2014

